




























 
TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS

Versão – Março/2024

responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames 
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela Contratada;

3.14.1.8  Emitir  notas  fiscais/faturas  de  acordo  com  a  legislação,  contendo  descrição  dos 
serviços,  indicação  de  quantidades,  preços  unitários  e  valor  total,  observando-se,  ainda,  o 
quanto disposto nos itens 3.10 e 3.11 deste instrumento;

3.14.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 
que ficará autorizado a  descontar  dos  pagamentos devidos ou da garantia,  caso exigida no 
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.14.1.10 Providenciar  e  manter  atualizadas  todas as  licenças  e  alvarás  junto às  repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;

3.14.1.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, 
pelo  Contratante,  de  refazimento  de  serviços  que  não  estejam  sendo  ou  não  tenham  sido 
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste  
contrato  ou  do  processo  de  inexigibilidade  de  licitação  que  o  originou,  providenciando sua 
imediata correção ou realização, sem ônus para o Contratante;

3.14.1.12 Comunicar ao Fiscal  do contrato,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

3.14.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do serviço;

3.14.1.14 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.

3.14.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

3.14.1.16 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, ou do 
fiscal ou do gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.14.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;

3.14.1.18  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante;

3.14.1.19  Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos 
prevista  em lei  para pessoa com deficiência,  para reabilitado da Previdência  Social  ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/2021);

3.14.1.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.  
116, parágrafo único, da Lei 14.133/2021);

3.14.1.21 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a 
vigência  deste  contrato,  fornecendo  informações,  propiciando  o  acesso  à  documentação 
pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela 
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XIX Congresso Brasileiro dos Assessores de
Comunicação do Sistema de Justiça - Edição 2025

Edição 2025

A cidade de São Luis - MA vai sediar, de 6 a 8 de agosto o XIX Congresso Brasileiro dos Assessores de Comunicação
(Conbrascom). A edição de 2025 tem como tema “Do viral ao vital: o poder da comunicação na construção da
Justiça”.

Jornalistas e assessores de Comunicação do Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública, da OAB, dos
tribunais de contas e instituições estão convidados a participar do encontro que busca promover a troca de experiências
e ampliar o debate sobre temas de grande relevância para a promoção da comunicação organizacional de qualidade.

O evento ainda conta com o tradicional Prêmio Nacional de Comunicação e Justiça, que reconhece os melhores projetos
de Comunicação Social em diferentes categorias.

Local das Oficinas e do Evento:
Blue Tree Hotel - Av. Avicenia, 1 - Calhau, São Luís - MA, 65071-370

Local do Prêmio
Em breve
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Diretoria do Biênio 2023-2024

DÉBORA DINIZ

P R E S I D E N T E

CONSEPRE  Conselho de Presidentes dos Tribunais de Justiça do Brasil

MARIA CECÍLIA ABBATI SOUZA CRUZ

V I C E - P R E S I D E N T E

TJSP  Tribunal de Justiça de São Paulo

MARIANA LUCAS XAVIER

D I R E T O R A D E  C O M U N I C AÇ ÃO

CNJ  Conselho Nacional de Justiça

BIANCA FELIPPSEN

D I R E T O R A F I N A N C E I R A

DP-CE - Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará

LÍDIA BARROS NERCESSIAN

D I R E T O R A S E C R E TÁ R I A

TRT18 - Tribunal Regional do Trabalho - 18ª Região (GO)
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Comissão Organizadora Local

Comissão Organizadora do Prêmio Nacional de
Comunicação e Justiça 2025

TACIANA GIESEL CUADROS

D I R E T O R A D E  R E L AÇ Õ E S  I N S T I T U C I O N A I S

Revista Justiça e Cidadania

GRAZIELLE DE ALBUQUERQUE MOURA PAIVA

D I R E T O R A D E  C A PAC I TAÇ ÃO

DP-CE - Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará

ANDREA COLLINS

C O O R D E N A D O R A

TJMA - Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão

LUCIANO AUGUSTO SOUZA ANDRADE

C O O R D E N A D O R

TJ-GO - Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

TACIANA GIESEL CUADROS

C O O R D E N A D O R A

CNJ - Conselho Nacional de Justiça

JANAINA RIBEIRO SOARES

M E M B R O
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Programação

MP AL  Ministério Público do Estado do Alagoas

RAFAEL DUARTE FERREIRA GUERRA ALENCAR

M E M B R O

DP AP  Defensoria Pública do Estado do Amapá

*PROGRAMAÇÃO SUJEITA A ALTERAÇÕES*

06/08
LOCAL - Blue Tree Hotel - Av. Avicenia, 1 - Calhau, São Luís - MA, 65071-370

13h - 13h30 - CREDENCIAMENTO

14h - 17h - Oficinas simultâneas (inscrições à parte, em breve)

OFICINA 1 - Como gerar resultado sem impulsionamento e com temas limitados?
Ministrante: Mariana Xavier

OFICINA 2 - Acessibilidade e Inclusão
Ministrante: Mariana Torquato

Oficina 3 - Uso do celular na comunicação
Ministrante: a confirmar

OFICINA 4 - Oficina de IA - Inteligência Artificial na comunicação: oportunidades, desafios e impactos para profissionais
Ministrante: Janiel Kempers

19H - 20h30 - Abertura e Palestra Magna 
Palestrante: a confirmar

07/08
Anexo PROGRAMAÇÃO DO EVENTO (1486058)         SEI 19.09.48071.0010209/2025-75 / pg. 24



8h – 9h - CREDENCIAMENTO

9h – 9h40 - ConBraX - Pra quem você escolhe dar sua audiência?
Palestrante: Dani Arrais

9h50 - 10h30 - ConBraX - Como ser um líder e não um chefe?
Palestrante: Thalita de Jesus - Oi, Chefinha!

10h40 – 11h30 - ConBraX - Storytelling
Palestrante: Murillo Leal

11h40 – 12h10 -  ConBraX - Redes Sociais no Sistema de Justiça
Palestrante: a confirmar

12h10 - 13h40 - INTERVALO DE ALMOÇO

14h – 15h30 - Inovação nas redes: com a palavra, a prefeitura mais seguida do mundo
Palestrante: PV Bispo

16h – 17h - Oficina prática para alcance dos melhores resultados no Instagram
Ministrante: a confirmar

17h – 18h - Oficina prática para alcance dos melhores resultados no Youtube
Ministrante: a confirmar

08/08
9h - 12h - REUNIÕES SETORIAIS

12h – 13h40 -  INTERVALO DE ALMOÇO

14h - 15h30 -  Palestra de Encerramento
Palestrante: a confirmar 

15h30 - 17h30 - Plenária

20h - Prêmio Nacional de Comunicação e Justiça
Local: a confirmar

Carga horária: 30h/aula
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Palestrantes

Dani Arrais
Daniela Arrais é jornalista, escritora e palestrante. Trabalha com inteligência em escrita,
fazendo da palavra o ponto de partida para transformações em diferentes escalas. É jornalista
e uma das criadoras da Contente.vc, veículo baseado em dados que pauta e aprofunda, em
comunidade, conversas contemporâneas sobre relações, trabalho, saúde e bem estar  e
que atinge milhões de pessoas a cada mês. É professora de escrita criativa na Cesar School,
de Pernambuco. Autora de "Para todas as mulheres que não têm coragem" (2024). É uma das
mães do Martin. Fundou, em 2021, o Coletivo Dupla Maternidade, que reúne gente de todo o
país em espaços de acolhimento e representatividade. Divide seu conteúdo através de
workshops, treinamentos e palestras para empresas e escolas.
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Janiel Kempers
Janiel Kempers é jornalista, publicitário, especialista em comunicação digital, com passagens
pela RECORD TV, Grupo iG, O Dia, Revista ISTOÉ, onde atuou como colunista de tecnologia e
inteligência artificial. Contribuiu ainda com publicações no Jornal Francês Le Monde
Diplomatique em artigos sobre IA e desinformação.

Mariana Torquato
Mariana Torquato é mestre em políticas públicas, comunicadora e criadora de conteúdo. É
uma das principais vozes do movimento e pioneira em trazer o assunto capacitismo para a
internet no Brasil no "Vai uma mãozinha aí?", o maior canal sobre deficiência do YouTube Brasil.
Profissionalmente, Mariana fez o movimento contrário e de criadora virou gerente de parcerias
estratégicas dos maiores criadores de Podcasts e Entretenimento do YouTube Brasil.
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Mariana Xavier
Especialista em Comunicação, Marketing e Redes Sociais, Mariana acumula mais de 15 anos
de experiência. Recentemente, concluiu um programa executivo na Universidade de Akron,
nos Estados Unidos, focado em Marketing Strategies and Innovation. Atualmente, coordena as
redes sociais e campanhas do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Sob sua liderança, o
alcance no Instagram do órgão cresceu 420% em apenas um ano, colocando o CNJ no topo
do ranking de interação das redes sociais do Judiciário em 2024. Também tem ampla
experiência em comunicação institucional, com passagens por órgãos como o Supremo
Tribunal Federal, onde gerenciou programas da TV Justiça, coordenou as redes sociais da
emissora e roteirizou mais de 80 episódios do podcast "Supremo na Semana".

Murillo Leal
Murillo Leal é um jornalista, escritor e consultor de conteúdo e storytelling, com experiência na
produção, organização, gestão e ensino nessas áreas. Iniciou sua carreira na imprensa e no
mercado digital. Destacou-se ao criar um site que alcançou mais de 4 milhões de
visualizações e uma comunidade de 300 mil leitores mensais. Reconhecido como um Top
Voice, um dos 15 maiores influenciadores no LinkedIn Brasil, possui mais de 370 mil seguidores
e 100 mil assinantes em sua newsletter na plataforma. Autor do livro "Irrefutável Flagrante",
Murillo ministra cursos online de storytelling e oferece consultoria para empresas e indivíduos
que buscam aprimorar sua comunicação por meio de narrativas autênticas. Murillo tem 34
anos, sendo casado com Aline. Atualmente também está no quarto ano de Psicologia.
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PV Bispo
PV Bispo é publicitário e Diretor de Comunicação Digital da Prefeitura de Salvador, mas prefere
ser chamado de Síndico da Prefs. Hoje, o perfil da PrefSalvador tem o maior engajamento
dentro do segmento de Prefeitura, além de ser a quarta instituição pública do Brasil com maior
engajamento. PV é o professor convidado da ESPM, trabalha com consultoria em estratégia
digital para políticos e artistas no Brasil.
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Thalita de Jesus
Thalita de Jesus possui 25 anos de experiência profissional, tendo atuado em diferentes áreas,
incluindo Gestão de Pessoas, Vendas e Desenvolvimento de Negócios. Thalita é formada em
Farmácia-Bioquimíca pela USP com pós em Administração de Empresas pela INSPER,
Marketing Estratégico pela FIA e Neurociências com ênfase em Psicologia Aplicada pelo
Mackenzie. Nas redes sociais, produz conteúdo sobre o mundo do trabalho e é
conhecida como Chefinha.

RECOMENDAMOS A ATENTA LEITURA DAS INFORMAÇÕES ANTES DA REALIZAÇÃO DA
INSCRIÇÃO

Filiados ao Fórum Nacional de Justiça tem vantagens na inscrição do Congresso. Entre elas, desconto na
inscrição e isenção para inscrever projetos no Prêmio de Comunicação e Justiça, além de poder votar nos projetos
que concorrem na categoria "Votação popular";

Caso não seja filiado e deseje usufruir dos benefícios, é necessário que a filiação seja feita antes da inscrição no
Congresso;

Para se inscrever no Conbrascom 2025, basta se cadastrar no site do Fórum Nacional de Comunicação e Justiça e
preencher todos os dados exigidos na ficha de inscrição disponível;

O Sistema Eletrônico de Inscrições e o correto preenchimento da Ficha de Inscrição é de TOTAL
RESPONSABILIDADE DOS INSCRITOS;

O e-mail informado será utilizado para que a organização do evento envie atualizações e informativos importantes
sobre o Congresso. Certifique-se de que as informações enviadas pelo sistema não sejam captadas por sistemas
AntiSpam, ou removidas automaticamente para pastas de lixo eletrônico;

Após o preenchimento da Ficha de cadastro no site do FNCJ, o SISTEMA lhe enviará um e-mail de confirmação
contendo os dados de acesso (login e senha) à Área do inscrito;

Uma vez logado no sistema, você poderá retificar os dados, se filiar ao FNCJ, se inscrever no evento e inserir os
comprovantes de pagamento, além de verificar o status de sua inscrição;
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Para se inscrever no CONBRASCOM, você deve identificar- se como filiado ou não filiado ao FNCJ;

Após realizar o pagamento da Taxa de Inscrição no evento, de inscrição de projetos e de filiação, por meio de
depósito bancário, nota de empenho, ou Pix, é de extrema importância que o comprovante de pagamento ou a nota
de empenho seja anexado(a) no sistema na Área do inscrito, ou, ainda, encaminhando para o e-mail
conbrascom@fncj.org.br;

As inscrições que não tiverem comprovantes de pagamento encaminhados como requerido até a data de
vencimento informada, serão automaticamente canceladas;

Após anexar o comprovante na área do inscrito, o status da inscrição aparecerá como regularizada no prazo máximo
de até cinco dias úteis. Você poderá acompanhar a confirmação de pagamento na Área do inscrito;

Uma vez paga a inscrição com os valores relativos a não filiado ao FNCJ, não será possível reverter o valor para
filiado;

FAÇA SUA INSCRIÇÃO NO CONBRASCOM 2025 E CADASTRE SEUS
PROJETOS NO PRÊMIO  

VANTAGENS PARA FILIADOS

Filiados ao Fórum têm vantagens especiais no Conbrascom e em outras ações promovidas pelo Fórum Nacional de
Comunicação Social Justiça. A filiação é permitida apenas para pessoas físicas e é pessoal e intransferível;

Em 2025, apenas os filiados inscritos no Congresso terão direito a votar nos finalistas do Prêmio Nacional de
Comunicação Social Justiça. Além disso há desconto e isenção de taxa para inscrição de projetos na premiação;

Após 31 de maio, os projetos inscritos que não tiverem representante inscrito no XVIII CONBRASCOM (com as
taxas de inscrição do evento, de inscrição de projetos e/ou de filiação pagas) não serão avaliados pela Comissão
Julgadora;

Para que seu projeto seja avaliado, o comprovante de pagamento ou nota de empenho deve ser anexado à área do
inscrito, IMPRETERIVELMENTE, até o dia 31 de maio, ou encaminhado para o e-mail conbrascom@fncj.org.br;
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Como forma de incentivo a participação daqueles profissionais em que as instituições, por conta da redução
orçamentaria, não poderão arcar com a inscrição do seu servidor para o evento deste ano, o Fórum concedeu,
excepcionalmente na condição de pessoa física e individual, descontos especiais pagos somente via PIX ou depósito
bancário;

As modalidades e os valores de inscrição constam na tabela abaixo:

PACOTES PARA GRUPOS EM INSCRIÇÕES DE PESSOAS JURÍDICAS

Grupos com 3-4 pessoas (pelo menos uma filiada) - 10% de desconto no valor total
Grupos com de 5 pessoas ou mais (pelo menos uma filiada) - 20% de desconto no valor total

Dúvidas: entrar em contato com a organização pelo e-mail  conbrascom@fncj.org.br ou pelo telefone (11) 5242-1256
para mais informações.
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 ATENÇÃO AO CRONOGRAMA:

POLÍTICA DE DESISTÊNCIA DE INSCRIÇÃO E REEMBOLSO

De acordo com o Código de Defesa do Consumidor, o participante poderá desistir da inscrição, independentemente de
justificativa, com devolução do valor pago a título de taxa de inscrição, dentro do prazo legal de 07 (sete) dias a contar
da data do pagamento. Fora deste prazo aplicam-se as seguintes disposições:

Em caso de comunicação e justificativa formal de desistência de participação, a devolução de valores pagos será
efetuada em até 45 dias após a realização do evento.

As devoluções seguirão os seguintes critérios:
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*SEM JUSTIFICATIVA – Mediante o envio da cópia do comprovante de pagamento e solicitação formal por email para
conbascom@fncj.org.br;

**PROBLEMAS DE SAÚDE - Mediante envio da cópia do atestado médico + cópia do comprovante de pagamento e
solicitação formal por email para conbascom@fncj.org.br;

***DUPLICIDADE DE PAGAMENTO - Mediante o envio da cópia do comprovante de pagamento e solicitação formal
por email para conbascom@fncj.org.br;

****PROJETO NÃO É FINALISTA  – Para quem não teve seu projeto aprovado entre os finalistas da respectiva
categoria, e, não tem uma justificativa dentre as já citadas acima, não será reembolsado;

*****AUSÊNCIA - Caso NÃO da não participação no congresso, os valores de inscrição NÃO serão reembolsados. A
ausência poderá ser substituída por outro participante na mesma categoria. Serão aceitas substituições até o dia 01
de agosto de 2025, através do e-mail conbrascom@fncj.org.br.

!!!ATENÇÃO!!!

A documentação solicitada de acordo com cada justificativa (ver acima), deverá ser enviada por e-mail para
conbrascom@fncj.org.br.
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Regulamento do Prêmio Nacional 

de Comunicação e Justiça (PNCJ) 2025 

 
1. FINALIDADE 

O Prêmio Nacional de Comunicação e Justiça (PNCJ) é uma iniciativa do Fórum Nacional de 

Comunicação e Justiça (FNCJ), organização que reúne profissionais de comunicação do 

Sistema de Justiça para fortalecer a transparência e a aproximação com a sociedade. 

 
O Prêmio é realizado todos os anos e reconhece os melhores projetos de Comunicação 

desenvolvidos por assessorias de Comunicação Social de Tribunais, Ministérios Públicos, 

Defensorias Públicas, OABs, Tribunais de Contas e outras instituições do Sistema de Justiça. O 

objetivo é destacar trabalhos que ajudam a aproximar a Justiça da sociedade, tornando a 

comunicação mais clara, acessível e eficiente. 

 
Todos os anos, o prêmio é entregue durante o Congresso Brasileiro de Assessores de 

Comunicação do Sistema de Justiça (Conbrascom), evento que reúne profissionais da área 

para trocar experiências e debater novas ideias. 

 
A entrega dos prêmios da 23ª edição do PNCJ será feita no dia 8 de agosto de 2025, durante o 

encerramento do Congresso Brasileiro de Assessores de Comunicação do Sistema de Justiça 

(Conbrascom), que será realizado em São Luís (MA). 

 

 

2. OBJETIVO 

O prêmio busca incentivar e reconhecer iniciativas que: 

 

 ⬛ Melhorem a comunicação entre o Sistema de Justiça e os cidadãos; 

⬛   Valorizem o trabalho das assessorias de comunicação pública; 

⬛   Promovam inovação e criatividade, tornando as informações mais acessíveis e 

compreensíveis; 

 ⬛ Estimulem a transparência e o acesso à informação, garantindo que a população 

conheça os direitos e os serviços do Sistema de Justiça; 

 ⬛ Reconheçam os profissionais e as equipes de comunicação que desenvolvem projetos 

de impacto social 

 
O Prêmio visa fortalecer a comunicação pública, ajudando as instituições a se conectarem 

melhor com a sociedade. 

 

3. COMO FAZER A INSCRIÇÃO 
 

ç·.·.·.̂ Período de inscrição: 24 de março a 29 de abril 

•¡ Onde se inscrever? No site do FNCJ: https://fncj.org.br/premio/edicao-2025 
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4. QUEM PODE SE INSCREVER 

 

 "́’  Setores de comunicação de instituições do Sistema de Justiça, desde que tenham pelo 

menos um representante inscrito no XIX Conbrascom – Congresso Brasileiro de Assessores de 

Comunicação do Sistema de Justiça, até o dia 01 de junho de 2025. 

 

 ’z‘ IMPORTANTE: 

⚠ Projetos que não tenham representante inscrito no Conbrascom dentro do prazo NÃO serão 

avaliados; 

⚠ Os projetos devem ter sido publicados ou veiculados entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 

2024; 

⚠ Não serão aceitos projetos que ainda não tenham sido aplicados na instituição; 

 

 

5. COMO PREENCHER A INSCRIÇÃO 

O responsável pela inscrição deve preencher o formulário online, informando: 

 

 ⬛ Nome do coordenador do projeto; 

⬛   Nomes dos participantes da equipe; 

 ⬛ Informações detalhadas sobre o projeto. 

 
Além disso, pode ser necessário anexar documentos, vídeos ou imagens, conforme a categoria 

do projeto. 

 

 

6. TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

x  Para inscrever um projeto, é necessário já ter realizado o pagamento da inscrição no XIX 

Conbrascom no prazo indicado. 

 
Após o preenchimento da inscrição, o pagamento pode ser feito por: 

 

—-. Pix, depósito bancário ou nota de empenho. 

·̂··ç. O comprovante deve ser enviado até 01 de junho de 2025 para conbrascom@fncj.org.br. 

 

◆ Dados bancários para pagamento: 

Banco: Banco Cooperativo do Brasil AS (nº 756) 

Agência: 4041 

Conta: G45G-5 

Pix (CNPJ): 05.56G.714/0001-3G 
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7. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

◆ Filiados ao FNCJ inscritos no Conbrascom 

Se você é filiado ao Fórum Nacional de Comunicação e Justiça (FNCJ) e está com a anuidade em 

dia, você tem benefícios na inscrição: 

 

 ⬛ Valor da anuidade: R$ 250,00 por assessor; 

 ⬛ Inscrição gratuita de até oito projetos, desde que cada categoria tenha no máximo dois 2 

projetos inscritos; 

 ⬛ Um mesmo projeto não pode ser inscrito em mais de uma categoria; 

 ⬛ Cada instituição pode inscrever, no máximo, oito projetos, mesmo que tenha mais de 

um profissional filiado no Fórum ou inscrito no evento. 

 

◆ Não Filiados ao FNCJ inscritos no Conbrascom 

Se você não é filiado ao FNCJ, você ainda pode inscrever projetos, mas com algumas diferenças: 

 

x   Taxa de inscrição: R$ 300,00 por projeto; 

çç··.·.̂ Prazo para pagamento: até 01 de junho de 2025;  

 

 z’‘ Limite de oito projetos por instituição, com no máximo dois projetos por categoria. 

O pagamento pode ser feito por depósito bancário ou Pix, e o comprovante de pagamento deve 

ser anexado no sistema em “meus pagamentos” e/ou enviado para conbrascom@fncj.org.br. 

 

⚠ IMPORTANTE: Projetos finalistas no PNCJ 2024, não podem concorrer novamente na edição 

de 2025. 

 

 

8. COMO A INSCRIÇÃO SERÁ CONFIRMADA 

A inscrição só será válida se atender a todos os critérios abaixo: 

 ⬛ Preencher corretamente o formulário de inscrição; 

 ⬛ Enviar todos os arquivos exigidos no sistema online; 

 ⬛ Comprovar o pagamento da inscrição no Conbrascom; 

 ⬛ Ser um projeto coordenado pela assessoria de comunicação da instituição (exceto na 

categoria Artigo Acadêmico). 

 

⚠ ATENÇÃO: Projetos que não seguirem essas regras serão desclassificados. 

 

 

G. O QUE HÁ DE NOVO NO PNCJ 2025 

Para tornar a premiação mais moderna e inclusiva, o PNCJ 2025 traz algumas mudanças 

importantes: 

 

★ Número de Finalistas: agora, a organização do Prêmio divulgará cinco finalistas por 

categoria, para ampliar o reconhecimento de projetos de destaque; 

 

 ⬛ Critério de Acessibilidade: todos os projetos deverão considerar acessibilidade, incluindo 

audiodescrição, legendas, tradução em Libras e linguagem simples; 
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]¦●   Nova Categoria – Comunicação inclusiva: foi criada uma categoria especial para premiar 

projetos que promovam a inclusão e acessibilidade; 

 

 ́̄.Y' Votação Popular: Votação dos congressistas do evento nos finalistas de todas as categorias. 

O projeto mais votado pelo público receberá o troféu na categoria Votação Popular. 
 

 

10. CATEGORIAS DO PNCJ 2025 

O PNCJ 2025 conta com 16 categorias, premiando diferentes tipos de projetos de comunicação. 

 
Categorias disponíveis: 

 
I. Artigo acadêmico – Pesquisas com tema de Comunicação no Sistema Justiça; 

II. Comunicação inclusiva – Categoria especial – Projetos que promovem acessibilidade na 

comunicação jurídica; 

III. Comunicação interna – Projetos para melhorar a comunicação dentro das instituições; 

IV. Fotografia – Imagens que retratam o Sistema de Justiça e seu impacto social; 

V. Mídia audiovisual – Vídeos educativos e informativos sobre o Sistema de Justiça; 

VI. Mídia digital – Materiais de comunicação em formato digital; 

VII. Mídia social – Campanhas desenvolvidas para redes sociais; 

VIII. Podcast e rádio – Conteúdos em áudio voltados ao Sistema de Justiça; 

IX. Projeto/Campanha institucional de interesse público – Projetos que informam a 

população sobre seus direitos; 

X. Projeto gráfico – Design aplicado à comunicação institucional; 

XI. Publicação impressa especial – Revistas, jornais e outros materiais impressos 

institucionais; 

XII. Relacionamento com a mídia – Estratégias para divulgar ações do Sistema de Justiça na 

imprensa; 

XIII. Reportagem Escrita – Matérias sobre temas do Sistema de Justiça; 

XIV. Vídeo institucional – Produções que apresentam serviços da Justiça; 

XV. Votação popular – Categoria aberta à escolha do público; 

XVI.  Grande Prêmio Nacional de Comunicação e Justiça – Premiação especial para o melhor 

projeto do ano. 

 

 

11. CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

 

’‘ z Após enviar a inscrição, o responsável pelo projeto receberá um e-mail de confirmação; 

‘ z’ Caso o e-mail não chegue, o participante deve entrar em contato pelo e-mail 

conbrascom@fncj.org.br para verificar o status da inscrição. 
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12. COMO ENVIAR OS PROJETOS 

 
Cada categoria tem regras específicas de envio. Confira as diretrizes: 

 

 

‘H _µµ_l'– ARTIGO ACADÊMICO 
Esta categoria contempla artigo acadêmico com temática envolvendo Justiça e Comunicação, 

produzido de forma individual ou em coautoria por integrante ou não do FNCJ, não havendo 

necessidade de ser inédito, nem ter sido escrito ou publicado no período de referência. 

 

 ⬛ O que pode ser inscrito? 

✔ Pesquisas acadêmicas sobre Justiça e Comunicação; 

✔ Trabalhos de pesquisadores, professores e estudantes. 

 

⬛   Vantagens desta categoria 

✔ Sem taxa de inscrição para filiados e não filiados ao FNCJ; 

✔ Os três finalistas ganham inscrição gratuita no Conbrascom 2025. 

 

vç.† O que deve conter 

✔ Documento de até 15 páginas (excluindo resumo, palavras-chave e referências); 

✔ Fonte: Times New Roman, tamanho 12, espaçamento 1.5; 

✔ Formato: PDF; 

   Restrições: Não serão aceitos artigos que já concorreram em edições anteriores. 
 

 

Ç COMUNICAÇÃO INCLUSIVA – CATEGORIA ESPECIAL 
Esta categoria especial foi criada para contemplar os projetos de linguagem simples e também 

para reconhecer iniciativas que tornam a comunicação institucional mais acessível, 

garantindo que informações sobre Justiça cheguem a públicos diversos, incluindo pessoas com 

deficiência e grupos vulneráveis. 

 

 ⬛ O que pode ser inscrito? 

✔ Materiais adaptados para acessibilidade, como versões em Braille, Libras e leitura 

simplificada; 

✔ Campanhas de comunicação voltadas para públicos vulneráveis, garantindo a inclusão na 

difusão da informação jurídica; 

✔ Projetos de comunicação voltados para linguagem simples ou que aplicam recursos de 

acessibilidade digital, como audiodescrição e legendagem. 

 

.çv† O que deve conter 

✔ Arquivos em PDF, MP4 ou JPG, conforme a natureza do material; 

✔ Links para materiais online, caso disponíveis em plataformas digitais; 

✔ Documento opcional descrevendo o impacto e a importância da acessibilidade aplicada ao 

projeto. 
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] ●¦ COMUNICAÇÃO INTERNA 
Esta categoria reconhece iniciativas que aprimoram a comunicação dentro das instituições 

do Sistema de Justiça, facilitando a disseminação de informações entre servidores e 

colaboradores. Além de também reconhecer projetos de endomarketing. 

 

 ⬛ O que pode ser inscrito? 

✔ Boletins internos, murais digitais e newsletters para servidores; 

✔ Campanhas de engajamento interno voltadas à integração e melhoria da comunicação 

organizacional; 

✔ Plataformas e soluções inovadoras para comunicação institucional interna. 

 

v†ç. O que deve conter 

✔ Arquivos nos formatos PDF, JPG ou MP4, com tamanho máximo de 100 MB; 

✔ Links de acesso a plataformas digitais ou materiais interativos, quando aplicável; 

✔ Documento opcional explicando a estratégia e os resultados alcançados. 

 

'̂.ç。•. FOTOGRAFIA 

Esta categoria valoriza registros fotográficos que representem a atuação do Sistema Justiça 

e seu impacto social, destacando narrativas visuais que documentam iniciativas institucionais. 

 

 ⬛ O que pode ser inscrito? 

✔ Fotografias individuais ou séries fotográficas que expressem o cotidiano do Sistema Justiça e 

suas ações sociais; 

✔ Imagens publicadas em veículos oficiais ou na imprensa, desde que resultem de um trabalho 

institucional; 

✔ Ensaios fotográficos que ilustram o acesso à Justiça e sua relevância social. 

 

ç†.v O que deve conter 

✔ Arquivos nos formatos JPG ou TIFF, com tamanho máximo de 100 MB; 

✔ Documento indicando onde a foto foi publicada e a contextualização do registro; 

✔ Se aplicável, breve explicação sobre o conceito e objetivo da fotografia. 

 

._   MÍDIA AUDIOVISUAL 
Esta categoria contempla produções audiovisuais de caráter informativo, educativo ou 

documental sobre temas jurídicos e relacionados ao Sistema de Justiça. O foco é avaliar a 

qualidade do conteúdo, a profundidade do tema abordado e o impacto gerado no público. 

 

 ⬛ O que pode ser inscrito? 

✔ Programas de TV, documentários e séries audiovisuais; 

✔ Produções informativas sobre o funcionamento do Sistema de Justiça; 

✔ Materiais voltados à educação jurídica ou conscientização social. 

 

.çv† O que deve conter 

✔ Formato: MP4 (até 100 MB); 

✔ Links do YouTube ou Vimeo podem ser enviados; 

✔ Documento opcional detalhando os objetivos e o impacto da produção. 
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 □̂_   MÍDIA DIGITAL 
Esta categoria contempla materiais digitais desenvolvidos para informar, orientar ou prestar 

serviços ao público no ambiente online. O foco é avaliar a usabilidade, a acessibilidade e o 

impacto desses conteúdos na comunicação institucional. 

 

 ⬛ O que pode ser inscrito? 

✔ Sites informativos do Sistema de Justiça, desenvolvidos para orientar cidadãos e profissionais 

do Direito; 

✔ Manuais, cartilhas e relatórios interativos acessíveis digitalmente; 

✔ Plataformas digitais voltadas à transparência e serviços do Sistema de Justiça. 

 

vç.† O que deve conter 

✔ Link de acesso ao site ou material digital; 

✔ Arquivo em PDF para manuais e cartilha; 

✔ Documento opcional detalhando a funcionalidade e o impacto do material. 

 

 

_› □̂  MÍDIA SOCIAL 
Esta categoria reconhece ações desenvolvidas para redes sociais que promovam informação 

jurídica e engajamento público. O objetivo é avaliar a criatividade, a inovação e o impacto das 

campanhas na difusão do conhecimento sobre Sistema de Justiça. 

 

 ⬛ O que pode ser inscrito? 

✔ Campanhas institucionais realizadas no Instagram, Facebook, TikTok, YouTube, X (Twitter) e 

Whatsapp; 

✔ Séries de publicações educativas e informativas sobre direitos, serviços e funcionamento da 

Justiça; 

✔ Iniciativas de engajamento público e interatividade com a audiência. 

 

vç.† O que deve conter 

✔ Link de acesso à campanha ou perfil oficial; 

✔ Prints das postagens para registro do conteúdo; 

✔ Relatórios analíticos com métricas de alcance, engajamento e impacto. 

 

 

 _÷ PODCAST E RÁDIO 
Esta categoria reconhece conteúdos em áudio que promovem informação e conscientização 

sobre temas jurídicos e do Sistema de Justiça. O objetivo é avaliar a qualidade do conteúdo, 

o formato; a criatividade e a acessibilidade da comunicação em áudio. 

 

 ⬛ O que pode ser inscrito? 

✔ Podcasts explicativos sobre Sistema de Justiça, direitos e funcionamento do sistema jurídico; 

✔ Podcases; 

✔ Boletins de rádio com informações relevantes sobre o Sistema de Justiça; 

✔ Programas em áudio voltados à educação e orientação jurídica para o público. 
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ç.†v O que deve conter 

 

✔ Arquivo de áudio no formato MP3; 

✔ Link de acesso ao podcast ou programa de rádio; 

✔ Documento opcional com descrição do projeto, objetivos e público-alvo. 

 

 

●¦ ] PROJETO/CAMPANHA INSTITUCIONAL DE INTERESSE PÚBLICO 
Esta categoria reconhece ações voltadas à conscientização e ao acesso a direitos, 

promovendo a educação cidadã e o entendimento sobre o Sistema de Justiça. O foco está na 

abrangência, no impacto social e na clareza da comunicação. 

 

⬛   O que pode ser inscrito? 

✔ Campanhas que facilitem o acesso à Justiça e aos serviços do Judiciário; 

✔ Projetos educativos que ensinem direitos e deveres à população; 

✔ Iniciativas institucionais voltadas para a democratização da informação jurídica. 

 

.ç†v O que deve conter 

✔ Arquivo em PDF com a descrição da campanha, objetivos e estratégias; 

✔ Materiais de divulgação em MP4, JPG ou outros formatos gráficos; 

✔ Links para campanhas disponíveis online; 

✔ Documento opcional com métricas de alcance e impacto. 

 

 

t ✓ PROJETO GRÁFICO 
Esta categoria premia projetos de design visual aplicados à comunicação do Sistema de 

Justiça. O foco está na criatividade, coerência estética e funcionalidade dos materiais 

gráficos. 

 

 ⬛ O que pode ser inscrito? 

✔ Identidade visual de campanhas institucionais, incluindo logotipos e diretrizes visuais; 

✔ Materiais gráficos institucionais, como cartazes, banners, folders e infográficos; 

✔ Projetos visuais que facilitem a comunicação e entendimento do público sobre temas 

jurídicos. 

 

v†ç. O que deve conter 

✔ Arquivo em PDF contendo os materiais gráficos; 

✔ Documento opcional com a descrição do processo criativo, incluindo referências, objetivos 

e impactos esperados; 

✔ Se aplicável, links para versões digitais do material. 

 

z‘ ’ Publicação Impressa Especial 

Esta categoria contempla revistas, jornais e outros materiais impressos produzidos por órgãos do 

Sistema de Justiça, com foco na qualidade editorial e informativa. O objetivo é avaliar conteúdo, 

diagramação, acessibilidade e impacto da publicação. 
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ç.†v O que deve conter 

 

✔ Arquivo digitalizado da publicação em formato PDF; 

✔ Caso seja uma publicação física, enviar um link para acesso à versão digital e, ainda, enviar 

vídeo demonstrativo do formato impresso; 

✔ Documento opcional explicando a proposta editorial e o impacto da publicação. 

 

]●¦   RELACIONAMENTO COM A MÍDIA 
Esta categoria avalia as estratégias, ações e a eficácia do relacionamento da assessoria de 

comunicação com a imprensa, e não o produto final resultante. O objetivo é analisar o impacto 

da atuação da assessoria, incluindo a abrangência, a repercussão e os resultados obtidos a 

partir das iniciativas adotadas. 

 

 ⬛ O que pode ser inscrito? 

✔ Estratégias e ações voltadas para divulgação das atividades do Sistema de Justiça na 

imprensa; 

✔ Projetos de assessoria de imprensa, gerenciamento de crises e relacionamento com 

jornalistas; 

✔ Iniciativas que tenham impacto comprovado na cobertura jornalística, avaliando a efetividade 

do trabalho da assessoria e sua influência sobre a mídia. 

 

vç.† O que deve conter 

✔ Arquivo PDF detalhando a estratégia adotada, os desafios enfrentados e os resultados 

alcançados; 

✔ Links de reportagens resultantes da iniciativa, demonstrando o alcance na imprensa; 

✔ Relatórios de impacto e engajamento na mídia, destacando a abrangência da cobertura 

obtida e a qualidade da relação estabelecida com os veículos jornalísticos. 

 

 

]⬛   REPORTAGEM ESCRITA 
Esta categoria premia matérias e séries de reportagens que abordem temas jurídicos e o 

funcionamento do Sistema de Justiça, com base na apuração jornalística e na relevância 

informativa. 

 

⬛   O que pode ser inscrito? 

✔ Reportagens individuais ou séries publicadas em sites ou jornais institucionais; 

✔ Matérias que expliquem de forma clara e objetiva o impacto da Justiça na sociedade; 

✔ Conteúdos que tenham sido veiculados em canais oficiais do Judiciário. 

 

.çv† O que deve conter 

✔ Arquivo em PDF contendo o texto da reportagem. 

✔ Link da publicação original no site ou plataforma institucional. 

✔ Documento opcional detalhando o contexto e a repercussão da matéria. 
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ˆ̆—’z~f̀ ̃ VÍDEO INSTITUCIONAL 
Esta categoria se destina a produções institucionais desenvolvidas para apresentar serviços, 

campanhas ou ações de órgãos do Sistema de Justiça. A avaliação foca na clareza da 

comunicação, impacto institucional e alinhamento com a identidade da Justiça. 

 

 ⬛ O que pode ser inscrito? 

✔ Vídeos institucionais de tribunais e órgãos da Justiça; 

✔ Campanhas institucionais sobre serviços e direitos; 

✔ Produções que explicam o funcionamento de setores do Judiciário. 

 

ç†v. O que deve conter 

✔ Formato: MP4 (até 100 MB); 

✔ Links do YouTube ou Vimeo podem ser enviados; 

✔ Documento opcional detalhando a estratégia de comunicação e objetivos do vídeo. 

 

 

13. COMISSÃO ORGANIZADORA 
 

‘ ’z Avaliação Inicial dos Projetos 

✔ Todos os projetos inscritos serão analisados pela Comissão Organizadora até o dia 18 de maio 

de 2025; 

✔ Essa etapa consiste apenas na verificação do cumprimento dos requisitos de inscrição, 

conforme previsto neste regulamento; 

✔ Após essa análise, projetos que não atenderem às exigências serão desclassificados. 

 

’z ‘ Alterações nos Projetos 

✔ O prazo para solicitar ajustes ou correções nos projetos é de 24 horas após o encerramento 

das inscrições; 

✔ As solicitações devem ser enviadas até as 23h do dia seguinte ao fim das inscrições; 

✔ Após esse período, não será permitida nenhuma alteração. Portanto, os inscritos devem 

revisar todos os links e arquivos antes do envio; 

✔ A Comissão Organizadora não realizará ajustes nos projetos e não se responsabilizará por 

links inválidos ou arquivos corrompidos. 

 

 

14. COMISSÕES JULGADORAS POR CATEGORIA 

 z’‘ Composição e Avaliação 

✔ Os projetos serão avaliados por Comissões Julgadoras, compostas por três jurados técnicos 

por categoria; 

✔ Os jurados serão indicados pela Diretoria do Fórum Nacional de Comunicação e Justiça 

(FNCJ), em conjunto com a Comissão Organizadora; 

✔ Nenhum membro da Comissão Organizadora poderá indicar jurados para categorias em 

que seu órgão esteja concorrendo; 

✔ Caso todos os membros da Comissão Organizadora estejam impedidos, a indicação dos 

jurados será feita pela Diretoria do FNCJ; 
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✔ Se um dos três jurados não registrar sua nota, a maior nota atribuída pelos demais será 

repetida no sistema. 

 

z‘   Critérios de avaliação e classificação 

✔ Cada Comissão Julgadora selecionará os cinco melhores projetos da categoria: 1º 

(vencedor), 2º, 3º, 4º e 5º lugares; 

✔ A classificação será determinada pela soma das notas atribuídas pelos jurados; 

✔ Em caso de empate, será considerado vencedor o projeto com maior pontuação no critério 

Criatividade, Inovação e Ineditismo; 

✔ Para a categoria Artigo Acadêmico, o critério de desempate será a maior nota em 

Contribuição à Temática Comunicação e Justiça; 

✔ As notas serão atribuídas em escala de 0 a 1 ponto, podendo ser fracionadas (exemplo: 0.2, 

0.8, etc.); 

✔ A Comissão Organizadora poderá incluir novos critérios de avaliação, desde que aprovados 

pela maioria absoluta da Comissão Julgadora; 

✔ Os jurados poderão apresentar observações por escrito sobre os projetos analisados. 

 

‘ ’z Prazos e Divulgação dos Finalistas 

✔ A avaliação dos projetos será feita em sistema eletrônico, e os jurados terão 30 dias para 

analisar os trabalhos; 

✔ Os finalistas de cada categoria serão divulgados até o dia 30 de junho de 2025, no site oficial 

do FNCJ. 

 

 

15. JULGAMENTO 

Os projetos inscritos serão avaliados com base nos critérios específicos de cada categoria: 

 

’‘ z Artigo Acadêmico 

✔ Objetivos e relevância do tema; 

✔ Linguagem e fluência do texto; 

✔ Apresentação e adequação às normas ABNT; 

✔ Grau de pesquisa; 

✔ Contribuição à temática Comunicação e Justiça. 

 

z‘  Comunicação Inclusiva - Categoria Especial 

✔ Impacto institucional; 

✔ Criatividade e inovação na comunicação; 

✔ Estratégia de divulgação e engajamento; 

✔ Resultados concretos e repercussão; 

✔ Contribuição para a comunicação no Sistema de Justiça. 

 

z‘ ’Comunicação Interna 

✔ Objetivos e serviços prestados; 

✔ Qualidade técnica e programação visual; 

✔ Planejamento e embasamento estratégico; 

✔ Resultados alcançados; 
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✔ Criatividade, inovação, acessibilidade e ineditismo. 

 

’‘ zFotografia 

✔ Objetivos; 

✔ Qualidade técnica; 

✔ Relevância do tema; 

✔ Grau de dificuldade; 

✔ Criatividade e inovação. 

 

z‘  Mídia Audiovisual 

✔ Objetivos, serviços prestados e relevância social; 

✔ Qualidade técnica, linguagem e conteúdo adequados ao público-chave; 

✔ Criatividade e inovação; 

✔ Fontes consultadas e dificuldades de execução; 

✔ Resultados alcançados. 

 

’‘ z Mídia Digital 

✔ Objetivos, serviços prestados e relevância social; 

✔ Facilidade de acesso e interatividade; 

✔ Programação visual; 

✔ Linguagem e conteúdo adequados ao público-chave; 

✔ Criatividade, inovação e ineditismo. 

 

’‘ z Mídia Social 

✔ Objetivos, serviços prestados e relevância social; 

✔ Facilidade de acesso e interatividade; 

✔ Programação visual; 

✔ Linguagem e conteúdo adequados ao público-chave; 

✔ Criatividade, inovação e ineditismo. 

 

’‘ z Podcast e Rádio 

✔ Objetivos, serviços prestados e relevância social; 

✔ Qualidade técnica, linguagem e conteúdo adequados ao público-chave; 

✔ Criatividade e inovação; 

✔ Fontes consultadas e dificuldades de execução; 

✔ Resultados alcançados. 

 

z ‘’ Projeto/Campanha Institucional de Interesse Público 

✔ Objetivos, serviços prestados e relevância social; 

✔ Qualidade técnica, programação visual, linguagem e conteúdo adequados ao público-chave; 

✔ Planejamento, embasamento estratégico e grau de pesquisa; 

✔ Resultados alcançados e valor investido; 

✔ Criatividade, inovação e ineditismo. 

 

 ‘’z Projeto Gráfico 

✔ Objetivos e design gráfico; 

✔ Processo de criação; 

✔ Justificativa do projeto; 

✔ Qualidade técnica e recursos utilizados; 
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✔ Criatividade e inovação. 

 

 ‘z’ Publicação Impressa Especial 

✔ Objetivos, serviços prestados e relevância social; 

✔ Linguagem e conteúdo adequados ao público-chave; 

✔ Programação visual e iconografia; 

✔ Grau de pesquisa; 

✔ Criatividade, inovação e ineditismo. 

 

z‘  Relacionamento com a Mídia 

✔ Objetivos, serviços prestados e relevância social; 

✔ Qualidade técnica e programação visual; 

✔ Linguagem e conteúdo adequados ao público-chave; 

✔ Resultados alcançados; 

✔ Criatividade, inovação e ineditismo. 

 

z‘   Reportagem Escrita 

✔ Objetivos, serviços prestados e relevância social e do tema; 

✔ Linguagem e conteúdo adequados ao público-chave e qualidade técnica; 

✔ Respeito ao estilo jornalístico e qualidade editorial; 

✔ Grau de pesquisa, fontes consultadas e dificuldades de execução; 

✔ Criatividade, inovação e ineditismo. 

 

z‘   Vídeo Institucional 

✔ Objetivos, serviços prestados e relevância social; 

✔ Qualidade técnica e programação visual; 

✔ Linguagem e conteúdo adequados ao público-chave; 

✔ Grau de pesquisa; 

✔ Criatividade, inovação e ineditismo. 

 
Os jurados atribuirão notas de 0 a 1 ponto, podendo fracioná-las (ex.: 0.2, 0.8 etc.), conforme os 

critérios específicos de cada categoria. Em caso de empate, será utilizado o critério prioritário 

estabelecido para cada categoria. O julgamento será realizado por um sistema eletrônico, e os 

finalistas serão anunciados até 30 de junho de 2025 no site do FNCJ. 

 

 

16. REGULAMENTO DA CATEGORIA VOTAÇÃO POPULAR 

Esta categoria reconhece o projeto de comunicação escolhido pelo público. O objetivo é 

premiar a iniciativa que gerou maior encantamento dos congressistas. 

 

⬛   Quem pode concorrer? 

✔ Todos os finalistas das demais categorias do PNCJ 2025; 

 

.†çv Como funciona? 

✔ Todos os finalistas serão automaticamente indicados para a votação popular; 

✔ A votação será realizada online, com ampla divulgação para participação do público; 

✔ O projeto com maior nota receberá o Prêmio de Votação Popular. 
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’z ‘ Participação e Avaliação 

✔ Todos os finalistas das demais categorias concorrem automaticamente à Votação Popular; 

✔ A votação será aberta aos participantes do Congresso inscritos na edição correspondente 

do XIX Conbrascom; 

✔ Os congressistas poderão atribuir notas de 0 a 5 pontos, podendo ser fracionadas (ex.: 0.2, 

1.8 etc.), para os projetos finalistas da categoria Votação Popular; 

✔ A média das notas recebidas definirá o vencedor desta categoria. 

 

z‘   Envio de vídeo pelos finalistas 

✔ Após a divulgação dos finalistas, será estabelecido um prazo de 15 dias para que os finalistas 

enviem um vídeo de apresentação do projeto; 

✔ O vídeo deverá ser enviado em formato MP4, com duração máxima de 3 minutos; 

✔ Esse material servirá como base para os congressistas conhecerem melhor os projetos 

concorrentes antes da votação; 

✔ O vídeo será exibido durante o Conbrascom como parte da apresentação dos finalistas da 

categoria. 

 

‘ ’z Critério de escolha do vencedor 

✔ O projeto finalista que alcançar a maior média de pontuação na votação dos congressistas 

será declarado vencedor da Votação Popular; 

✔ O resultado será divulgado na cerimônia de premiação do Conbrascom 2025; 

✔ Em caso de empate, o critério de desempate será a nota mais alta dada pelos jurados no 

critério criatividade, inovação e ineditismo; 

 

z ‘’ Premiação 

✔ O vencedor da Votação Popular receberá um troféu e certificado digital; 

✔ Os finalistas também receberão certificados de participação, com menção aos 

coordenadores e equipe responsável pelo projeto; 

✔ O reconhecimento desta categoria destaca o impacto do projeto na percepção do público e 

sua relevância dentro do Sistema de Justiça; 

 

 

17.  COMISSÃO ESPECIAL PARA CATEGORIA GRANDE PRÊMIO 

NACIONAL DE COMUNICAÇÃO E JUSTIÇA 
 

'ç_’́± GRANDE PRÊMIO NACIONAL DE COMUNICAÇÃO E JUSTIÇA 

Este prêmio especial reconhece o melhor projeto do ano, considerando seu impacto, 

originalidade e relevância para a comunicação no Sistema de Justiça. 

 

⬛   Quem pode concorrer? 

✔ Todos os projetos vencedores das categorias do PNCJ 2025 (exceto a categoria artigo 

acadêmico); 

✔ Iniciativas que demonstrem excelência, inovação e contribuição significativa para a área da 

comunicação institucional; 
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’z ‘ Critérios de avaliação: 

✔ Criatividade – Abordagem inovadora na comunicação institucional; 

✔ Impacto social – Alcance e relevância da iniciativa para a sociedade e o Judiciário; 

✔ Abrangência – Capacidade de engajamento e repercussão do projeto; 

✔ Inovação – Uso de novas tecnologias, formatos ou estratégias na comunicação; 

✔ Escolha feita por uma Comissão Especial, formada por especialistas em comunicação e 

membros do Sistema de Justiça. 

 

.ç†v Como funciona? 

✔ Após a seleção dos vencedores das categorias individuais, a Comissão Especial avaliará todos 

os projetos vencedores de cada categoria para escolher o melhor do ano; 

✔ O projeto vencedor receberá o Grande Prêmio Nacional de Comunicação e Justiça, sendo 

reconhecido como referência no setor. 

 

 ‘z’ Composição e Avaliação 

✔ Após a definição dos cinco finalistas em cada categoria, os projetos vencedores serão 

submetidos à avaliação da Comissão Especial para a escolha do vencedor do Grande Prêmio 

Nacional de Comunicação e Justiça; 

✔ A Comissão Especial será composta por cinco integrantes que irão avaliar os 13 projetos 

vencedores; 

✔A Comissão Especial incluirá profissionais de comunicação da imprensa externa ou 

acadêmicos, profissionais da área jurídica e representantes de instituições da sociedade 

civil; 

✔ Em caso de empate, vencerá o projeto com maior pontuação do corpo de jurados. Se o 

empate persistir, o critério de desempate será a nota no quesito Criatividade, Inovação e 

Ineditismo. 

 

 

18. PREMIAÇÃO 
 

‘’z   Divulgação e Cerimônia de Premiação 

✔ A Comissão Organizadora divulgará os cinco finalistas de cada categoria no dia 30 de junho 

de 2025; 

✔ Os vencedores de cada categoria serão anunciados apenas na solenidade de premiação, 

realizada no dia 08 de agosto de 2025 durante o XIX Conbrascom – Congresso Brasileiro dos 

Assessores de Comunicação do Sistema de Justiça; 

✔ As áreas de comunicação vencedoras serão premiadas com certificados, assinados pelo 

presidente do Fórum Nacional de Comunicação e Justiça (FNCJ) e pelo coordenador do Prêmio; 

✔ As instituições responsáveis pelos projetos vencedores serão notificadas oficialmente por 

ofício, enviado à Presidência da instituição, mencionando o nome do projeto, a área de 

comunicação vencedora e os participantes da iniciativa; 

✔ Os projetos finalistas também receberão certificados de participação, incluindo a menção 

aos coordenadores e membros da equipe envolvida no projeto; 
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✔ O vencedor do Grande Prêmio Nacional de Comunicação e Justiça receberá troféu e 

certificado, sendo reconhecido pelo impacto e inovação de seu trabalho na comunicação 

institucional do Sistema de Justiça. 

 

 

19. AUTORIZAÇÃO DE USO E DIVULGAÇÃO 

✔ Ao inscrever projetos no Prêmio Nacional de Comunicação e Justiça, os autores e coautores 

autorizam o Fórum Nacional de Comunicação e Justiça a utilizar ou reproduzir os trabalhos 

inscritos, no todo ou em parte, sem necessidade de qualquer licença ou remuneração; 

✔ Os vencedores aceitam expressamente, no momento da inscrição, que nenhuma 

remuneração será concedida pela reprodução dos projetos, sob qualquer pretexto; 

✔ Os participantes autorizam automaticamente o uso gratuito de seu nome, voz e imagem pelo 

FNCJ, especialmente os premiados; 

✔ Poderá ser disponibilizado espaço no Conbrascom - Congresso Brasileiro dos Assessores 

de Comunicação do Sistema de Justiça para a apresentação dos projetos finalistas, desde que 

um profissional responsável esteja inscrito no evento; 

✔ A definição dos meios e formatos para essa apresentação será feita pela Coordenação do 

Prêmio e pela Comissão Organizadora do XIX Conbrascom, conforme disponibilidade de 

recursos e tempo na programação. 

 

 

20. CRONOGRAMA 

O calendário do PNCJ 2025 seguirá a seguinte ordem: 

✔ Prazo para pagamento da anuidade – 01 de junho de 2025 

✔ Prazo para inscrições de projetos na internet – 29 de abril de 2025 

✔ Período de julgamento das Comissões Julgadoras por categoria – de maio a junho de 2025 

✔ Divulgação dos finalistas – 30 de junho de 2025 

✔ Avaliação da Comissão Especial– mês de julho de 2025 

✔ Período de votação dos associados – mês de julho de 2025. 

✔ Entrega do Prêmio – 08 de agosto de 2025 

 

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

✔ Os participantes aceitam, integralmente, o presente regulamento e reconhecem como 

soberanas as decisões da Comissão Julgadora do Prêmio Nacional de Comunicação e 

Justiça, não cabendo recurso contra seus julgamentos; 

✔ Casos omissos serão resolvidos pela Diretoria do Fórum Nacional de Comunicação e 

Justiça, em conjunto com a Coordenação do Prêmio; 

✔ Para dúvidas e informações, os interessados podem entrar em contato pelo e-mail: 

conbrascom@fncj.org.br. 
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ANEXO 

 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 
• As inscrições no XXIII Prêmio Nacional de Comunicação e Justiça serão realizadas 

exclusivamente via sistema on-line; 

• O preenchimento da ficha de inscrição deverá seguir os critérios estabelecidos neste 

regulamento; 

• Em caso de preenchimento incompleto, a inscrição não será validada; 

• As informações deverão ser preenchidas apenas por meio da ficha de inscrição. Arquivos 

anexos que contenham as mesmas informações serão excluídos; 

• Em todas as categorias será possível, sem caráter obrigatório, anexar um arquivo em PDF 

contendo apresentação geral dos projetos; 

• Cada categoria terá um formulário de inscrição específico, sendo: 

 
1. ARTIGO ACADÊMICO 

✓ AUTOR: 

✓ CURRÍCULO LATTES: (Se houver) 

✓ INSTITUIÇÃO: 

✓ RESUMO: (cinco a dez linhas) 

✓ PALAVRAS-CHAVE: (três a cinco palavras-chave) 

✓ OBSERVAÇÕES: (outras informações relevantes sobre o projeto - até 500 caracteres - campo 

não obrigatório) 

✓ POSSIBILIDADE DE ANEXAR 1 ARQUIVO EM FORMATO PDF, COM ATÉ 100MB. 

 
2. COMUNICAÇÃO INCLUSIVA 

✓ PROJETO: (nome do projeto - até 100 caracteres) 

✓ INSTITUIÇÃO: 

✓ COORDENADOR: (nome completo) 

✓ PARTICIPANTES: (nomes completos) 

✓ DESCRIÇÃO: (Deve conter resumo do projeto e seu desenvolvimento, incluindo etapas e 

custos – até 1.300 caracteres) 

✓ PÚBLICO-ALVO: (público ao qual o projeto se destinou - até 100 caracteres) 

✓ VEICULAÇÃO: (datas em que foi divulgada/veiculada - até 100 caracteres) 

✓ JUSTIFICATIVA: (Deve conter o embasamento do projeto e o porquê de sua importância - até 

1.000 caracteres) 

✓ OBJETIVOS: (Objetivos principais que o projeto almejou alcançar - até 500 caracteres) 

✓ RECURSOS DE ACESSIBILIDADE UTILIZADOS: (Libras, audiodescrição, Braille, leitura 

simplificada, legendagem, entre outros - até 500 caracteres) 

✓ ABRANGÊNCIA E IMPACTO: (Principais impactos e resultados, incluindo dados quantitativos 

e qualitativos, se houver – até 500 caracteres) 

✓ OBSERVAÇÕES: (Outras informações relevantes sobre o projeto - até 500 caracteres - campo 

não obrigatório) 

✓ LINKS DE ACESSO: (Se houver - 3 espaços) 

✓ APROVAÇÃO DO PROJETO (GESTOR QUE APROVOU): 
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✓ POSSIBILIDADE DE ANEXAR ATÉ 3 ARQUIVOS EM FORMATO JPG, PDF, MP3 ou MP4, COM ATÉ 

100MB CADA. 

 

 
3. COMUNICAÇÃO INTERNA 

✓ PROJETO: (nome do projeto - até 100 caracteres) 

✓ INSTITUIÇÃO: 

✓ COORDENADOR: (nome completo) 

✓ PARTICIPANTES: (nomes completos) 

✓ DESCRIÇÃO: (Deve conter resumo do projeto e seu desenvolvimento, incluindo etapas e 

custos – até 1.300 caracteres) 

✓ PÚBLICO-ALVO: (público ao qual o projeto se destinou - até 100 caracteres) 

✓ VEICULAÇÃO: (datas em que foi divulgada/veiculada - até 100 caracteres) 

✓ JUSTIFICATIVA: (Deve conter o embasamento do projeto e o porquê de sua importância - até 

1.000 caracteres) 

✓ OBJETIVOS: (Objetivos principais que o projeto almejou alcançar - até 500 caracteres) 

✓ ALCANCE: (Principais impactos e resultados alcançados, incluindo dados estatísticos, se 

houver – até 500 caracteres) 

✓ OBSERVAÇÕES: (Outras informações relevantes sobre o projeto - até 500 caracteres - campo 

não obrigatório) 

✓ LINKS DE ACESSO: (Se houver - 3 espaços) 

✓ APROVAÇÃO DO PROJETO (GESTOR QUE APROVOU): 

✓ POSSIBILIDADE DE ANEXAR ATÉ 3 ARQUIVOS EM FORMATO JPG, PDF, MP3 ou MP4, COM ATÉ 

100MB CADA. 

 

 
4. FOTOGRAFIA 

✓ PROJETO: (nome do projeto - até 100 caracteres) 

✓ INSTITUIÇÃO: 

✓ COORDENADOR: (nome completo) 

✓ FOTÓGRAFO: (nome completo) 

✓ DESCRIÇÃO: (Deve conter contextualização da fotografia - até 1.300 caracteres) 

✓ PÚBLICO-ALVO: (público ao qual se destinou - até 100 caracteres) 

✓ VEICULAÇÃO: (datas em que foi divulgada/veiculada - até 100 caracteres). Além da data, é 

preciso informar onde foi veiculada. 

✓ OBSERVAÇÕES: (Outras informações relevantes sobre o projeto - até 500 caracteres - campo 

não obrigatório) 

✓ APROVAÇÃO DO PROJETO (GESTOR QUE APROVOU): 

✓ POSSIBILIDADE DE ANEXAR 2 ARQUIVOS EM FORMATO JPG ou TIFF, COM ATÉ 100MB. O 

participante deverá enviar a fotografia (dar um título para foto) em formato digital e uma cópia 

digitalizada do material onde a fotografia foi utilizada (cartaz, página de revista, print de 

matéria na web, etc.) 

 

 
5. MÍDIA AUDIOVISUAL 

✓ PROJETO: (nome do projeto - até 100 caracteres) 

✓ INSTITUIÇÃO: 
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✓ COORDENADOR: (nome completo) 

✓ PARTICIPANTES: (nomes completos) 

✓ DESCRIÇÃO: (Deve conter contextualização do projeto - até 1.300 caracteres) 

✓ PÚBLICO-ALVO: (público ao qual o projeto se destinou - até 100 caracteres) 

✓ VEICULAÇÃO: (datas em que foi divulgada/veiculada - até 100 caracteres) 

✓ JUSTIFICATIVA: (Deve conter o embasamento do projeto e o porquê de sua importância - até 

1.000 caracteres) 

✓ OBJETIVOS: (Objetivos principais que o projeto almejou alcançar - até 500 caracteres) 

✓ OBSERVAÇÕES: (Outras informações relevantes sobre o projeto - até 500 caracteres - campo 

não obrigatório) 

✓ LINKS DE ACESSO: (Se houver - 3 espaços) 

✓ APROVAÇÃO DO PROJETO (GESTOR QUE APROVOU): 

✓ POSSIBILIDADE DE ANEXAR ATÉ 3 ARQUIVOS EM FORMATO MP4, COM ATÉ 100MB CADA. 
 

 
6. MÍDIA DIGITAL 

✓ PROJETO: (nome do projeto - até 100 caracteres) 

✓ INSTITUIÇÃO: 

✓ COORDENADOR: (nome completo) 

✓ PARTICIPANTES: (nomes completos) 

✓ DESCRIÇÃO: (Deve conter resumo do projeto e seu desenvolvimento, incluindo etapas e 

custos – até 1.300 caracteres) 

✓ PÚBLICO-ALVO: (Público ao qual o projeto se destinou - até 100 caracteres) 

✓ VEICULAÇÃO: (Datas em que foi divulgada/veiculada - até 100 caracteres) 

✓ JUSTIFICATIVA: (Deve conter o embasamento do projeto e o porquê de sua importância - até 

1.000 caracteres) 

✓ OBJETIVOS: (Objetivos principais que o projeto almejou alcançar - até 500 caracteres) 

✓ OBSERVAÇÕES: (Outras informações relevantes sobre o projeto - até 500 caracteres - campo 

não obrigatório) 

✓ LINK DE ACESSO: (Se houver - 3 espaços) 

✓ APROVAÇÃO DO PROJETO (GESTOR QUE APROVOU): 

✓ POSSIBILIDADE DE ANEXAR ATÉ 3 ARQUIVOS EM FORMATO JPG ou PDF, COM ATÉ 100MB 

CADA. 

 

 
7. MÍDIA SOCIAL 

✓ PROJETO: (nome do projeto - até 100 caracteres) 

✓ INSTITUIÇÃO: 

✓ COORDENADOR: (nome completo) 

✓ PARTICIPANTES: (nomes completos) 

✓ DESCRIÇÃO: (Deve conter resumo do projeto e seu desenvolvimento, incluindo etapas e 

custos – até 1.300 caracteres) 

✓ PÚBLICO-ALVO: (público ao qual o projeto se destinou - até 100 caracteres) 

✓ VEICULAÇÃO: (datas em que foi divulgada/veiculada - até 100 caracteres) 

✓ JUSTIFICATIVA: (Deve conter o embasamento do projeto e o porquê de sua importância - até 

1.000 caracteres) 

✓ OBJETIVOS: (Objetivos principais que o projeto almejou alcançar - até 500 caracteres) 
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✓ OBSERVAÇÕES: (Outras informações relevantes sobre o projeto - até 500 caracteres - campo 

não obrigatório) 

✓ APROVAÇÃO DO PROJETO (GESTOR QUE APROVOU): 

✓ LINK DE ACESSO: (Se houver - 3 espaços) 

✓ POSSIBILIDADE DE ANEXAR ATÉ 3 ARQUIVOS EM FORMATO JPG, PNG, PDF, MP3, MP4, DOC 

ou PDF, COM ATÉ 100MB CADA. 

 

 
8. PODCAST E RÁDIO 

✓ PROJETO: (nome do projeto - até 100 caracteres) 

✓ INSTITUIÇÃO: 

✓ COORDENADOR: (nome completo) 

✓ PARTICIPANTES: (nomes completos) 

✓ DESCRIÇÃO: (Deve conter resumo do projeto e seu desenvolvimento, incluindo etapas e 

custos – até 1.300 caracteres) 

✓ PÚBLICO-ALVO: (público ao qual o projeto se destinou - até 100 caracteres) 

✓ VEICULAÇÃO: (datas em que foi divulgada/veiculada - até 100 caracteres) 

✓ JUSTIFICATIVA: (Deve conter o embasamento do projeto e o porquê de sua importância - até 

1.000 caracteres) 

✓ OBJETIVOS: (Objetivos principais que o projeto almejou alcançar - até 500 caracteres) 

✓ OBSERVAÇÕES: (Outras informações relevantes sobre o projeto - até 500 caracteres - campo 

não obrigatório) 

✓ LINK DE ACESSO: (Se houver - 3 espaços) 

✓ APROVAÇÃO DO PROJETO (GESTOR QUE APROVOU): 

✓ POSSIBILIDADE DE ANEXAR ATÉ 3 ARQUIVOS EM FORMATO MP3, COM ATÉ 100MB CADA. 
 

 
G. PROJETO/CAMPANHA INSTITUCIONAL DE INSTITUCIONAL DE INTERESSE PÚBLICO 

✓ PROJETO: (nome do projeto - até 100 caracteres) 

✓ INSTITUIÇÃO: 

✓ COORDENADOR: (nome completo) 

✓ PARTICIPANTES: (nomes completos) 

✓ DESCRIÇÃO: (Deve conter resumo do projeto e seu desenvolvimento, incluindo etapas e 

custos – até 1.300 caracteres) 

✓ PÚBLICO-ALVO: (público ao qual o projeto se destinou - até 100 caracteres) 

✓ VEICULAÇÃO: (datas em que foi divulgada/veiculada - até 100 caracteres) 

✓ JUSTIFICATIVA: (Deve conter o embasamento do projeto e o porquê de sua importância - até 

1.000 caracteres) 

✓ OBJETIVOS: (Objetivos principais que o projeto almejou alcançar - até 500 caracteres) 

✓ ALCANCE: (Principais impactos e resultados alcançados, incluindo dados estatísticos, se 

houver – até 500 caracteres) 

✓ OBSERVAÇÕES: (Outras informações relevantes sobre o projeto - até 500 caracteres - campo 

não obrigatório) 

✓ APROVAÇÃO DO PROJETO (GESTOR QUE APROVOU): 

✓ LINK DE ACESSO: (Se houver - 3 espaços) 

✓ POSSIBILIDADE DE ANEXAR ATÉ 3 ARQUIVOS EM FORMATO JPG, PDF, MP3 ou MP4, COM ATÉ 

100MB CADA. 
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10. PROJETO GRÁFICO 

✓ PROJETO: (nome do projeto - até 100 caracteres) 

✓ INSTITUIÇÃO: 

✓ COORDENADOR: (nome completo) 

✓ PARTICIPANTES: (nomes completos) 

✓ DESCRIÇÃO: (Deve conter contextualização do projeto - até 1.300 caracteres) 

✓ PÚBLICO-ALVO: (público ao qual o projeto se destinou - até 100 caracteres) 

✓ VEICULAÇÃO: (datas em que foi divulgado/veiculado - até 100 caracteres) 

✓ OBSERVAÇÕES: (Outras informações relevantes sobre o projeto - até 500 caracteres - campo 

não obrigatório) 

✓ APROVAÇÃO DO PROJETO (GESTOR QUE APROVOU): 

✓ LINKS DE ACESSO: (Se houver - 3 espaços) 

✓ POSSIBILIDADE DE ANEXAR ATÉ 3 ARQUIVOS EM FORMATO PDF ou MP4 DE ATÉ 100MB CADA. 
 

 
11. PUBLICAÇÃO IMPRESSA ESPECIAL 

✓ PROJETO: (nome do projeto - até 100 caracteres) 

✓ INSTITUIÇÃO: 

✓ COORDENADOR: (nome completo) 

✓ PARTICIPANTES: (nomes completos) 

✓ DESCRIÇÃO: (Deve conter resumo do projeto e seu desenvolvimento, incluindo etapas e 

custos – até 1.300 caracteres) 

✓ PÚBLICO-ALVO: (público ao qual o projeto se destinou - até 100 caracteres) 

✓ VEICULAÇÃO: (datas em que foi divulgada/veiculada - até 100 caracteres) 

✓ JUSTIFICATIVA: (Deve conter o embasamento do projeto e o porquê de sua importância - até 

1.000 caracteres) 

✓ OBJETIVOS: (Objetivos principais que o projeto almejou alcançar - até 500 caracteres) 

✓ OBSERVAÇÕES: (Outras informações relevantes sobre o projeto - até 500 caracteres - campo 

não obrigatório) 

✓ APROVAÇÃO DO PROJETO (GESTOR QUE APROVOU): 

✓ LINK DE ACESSO: (campo obrigatório para envio do vídeo que comprove e demonstre a 

existência física da publicação; link para versão digital da publicação, se houver – até 3 

espaços) 

✓ POSSIBILIDADE DE ANEXAR ATÉ 3 ARQUIVOS EM FORMATO JPG ou PDF, COM ATÉ 100MB 

CADA. NÃO HÁ NECESSIDADE DO ENVIO DE EXEMPLARES IMPRESSOS, CONFORME 

EXPLÍCITO NO REGULAMENTO. 

 

 
12. RELACIONAMENTO COM A MÍDIA 

✓ PROJETO: (nome do projeto - até 100 caracteres) 

✓ INSTITUIÇÃO: 

✓ COORDENADOR: (nome completo) 

✓ PARTICIPANTES: (nomes completos) 

✓ DESCRIÇÃO: (Deve conter resumo do projeto e seu desenvolvimento, incluindo etapas e 

custos – até 1.300 caracteres) 

✓ PÚBLICO-ALVO: (público ao qual o projeto se destinou - até 100 caracteres) 

✓ VEICULAÇÃO: (datas em que foi divulgada/veiculada - até 100 caracteres) 
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✓ JUSTIFICATIVA: (Deve conter o embasamento do projeto e o porquê de sua importância - até 

1.000 caracteres) 

✓ OBJETIVOS: (Objetivos principais que o projeto almejou alcançar - até 500 caracteres) 

✓ ALCANCE: (Principais impactos e resultados alcançados, incluindo dados estatísticos, se 

houver – até 500 caracteres) 

✓ OBSERVAÇÕES: (Outras informações relevantes sobre o projeto - até 500 caracteres - campo 

não obrigatório) 

✓ APROVAÇÃO DO PROJETO (GESTOR QUE APROVOU): 

✓ LINK DE ACESSO: (Se houver - 3 espaços) 

✓ POSSIBILIDADE DE ANEXAR ATÉ 3 ARQUIVOS EM FORMATO JPG, PDF, MP3 ou MP4, COM ATÉ 

100MB CADA. 

 

 
13. REPORTAGEM ESCRITA: 

✓ PROJETO: (nome do projeto - até 100 caracteres) 

✓ INSTITUIÇÃO: 

✓ COORDENADOR: (nome completo) 

✓ PARTICIPANTES: (nomes completos) 

✓ DESCRIÇÃO: (Deve conter contextualização da reportagem - até 1.300 caracteres) 

✓ PÚBLICO-ALVO: (público ao qual o projeto se destinou - até 100 caracteres) 

✓ VEICULAÇÃO: (datas em que foi divulgada/veiculada - até 100 caracteres) 

✓ OBSERVAÇÕES: (Outras informações relevantes sobre o projeto - até 500 caracteres - campo 

não obrigatório) 

✓ APROVAÇÃO DO PROJETO (GESTOR QUE APROVOU): 

✓ POSSIBILIDADE DE ANEXAR 1 ARQUIVO EM FORMATO PDF, COM ATÉ 100MB, OU ESPAÇO 

PARA PREENCHER COM O LINK ONDE O TEXTO ESTÁ. 

✓ LINK DE ACESSO: (Se houver - 3 espaços) 
 

 
14. VÍDEO INSTITUCIONAL 

✓ PROJETO: (nome do projeto - até 100 caracteres) 

✓ INSTITUIÇÃO: 

✓ COORDENADOR: (nome completo) 

✓ PARTICIPANTES: (nomes completos) 

✓ DESCRIÇÃO: (Deve conter contextualização do vídeo - até 1.300 caracteres) 

✓ PÚBLICO-ALVO: (público ao qual o projeto se destinou - até 100 caracteres) 

✓ VEICULAÇÃO: (datas em que foi divulgado/veiculado - até 100 caracteres) 

✓ OBSERVAÇÕES: (Outras informações relevantes sobre o projeto - até 500 caracteres - campo 

não obrigatório) 

✓ APROVAÇÃO DO PROJETO (GESTOR QUE APROVOU): 

✓ LINKS DE ACESSO: (Se houver - 3 espaços) 

✓ POSSIBILIDADE DE ANEXAR ATÉ 3 ARQUIVOS EM FORMATO MP4, COM ATÉ 100MB 
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​  

PROPOSTA DE PREÇO 

 

Ao Ministério Público do Estado da Bahia 
 
 
 

Item Descrição 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor Total (R$) 

1 
Inscrições no XIX CONBRASCOM 
Categoria não filiado ao FNCJ  

R$1.800,00 R$1.800,00 

1 
Inscrições no XIX CONBRASCOM 
Categoria  filiado ao FNCJ  

R$1.500,00 R$1.500,00 

1 Filiação R$250,00 R$250,00 

 VALOR TOTAL  R$3.550,00 

 
Local de Realização:  Blue Tree Hotel - Av. Avicenia, 1 - Calhau, São Luís - MA, 65071-370 
Data de realização: 6, 7 e 8 de agosto de 2025                        
Palestrantes: Acesse palestrantes no site  https://fncj.org.br/conbrascom/edicao-2025.html 
Ementa/Conteúdos: https://fncj.org.br/conbrascom/edicao-2025.html 
Carga horária: 30h 
Inclui Certificação: Certificado poderá ser impresso em até 15 dias após o evento através da área de 
inscrito. 
Preço e condições de pagamento: Valor total R$3.550,00 pagamento em empenho 
 

  
​

 ​
​

​
 

 
 

São Paulo, 10 de abril de 2025. 

 

_________________________________​

Bianca Felippsen​

DIRETORA FINANCEIRA DO FNCJ 

OBS: ESTE DOCUMENTO NÃO TEM EMENDAS OU RASURAS 

 

Site Conbrascom:https://fncj.org.br/conbrascom/edicao-2025.html 

Congresso BrasileirE-mao dos Assessores de Comunicação do Sistema de Justiça 
Realização: FÓRUM NACIONAL DE COMUNICAÇÃO E JUSTIÇA 
CNPJ: 05.569.714/ 0001- 39                         CMC SP 5.048.138- 0 

Rua Carambei, 63 – Vila Santa Maria - CEP 02.561-080– São Paulo - SP 
                       Fone: (11) 5242-1256    e-mail: conbrascom@fncj.org.br        Site: https://www fncj.org.br/ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FORUM NACIONAL DE COMUNICACAO E JUSTICA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.569.714/0001-39
Certidão nº: 20020091/2025
Expedição: 08/04/2025, às 15:13:46
Validade: 05/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FORUM NACIONAL DE COMUNICACAO E JUSTICA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.569.714/0001-39, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 08/04/2025 15:12

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20251955206

RAZÃO SOCIAL

FORUM NACIONAL DE COMUNICACAO E JUSTICA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

05.569.714/0001-39

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 08/04/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

 AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA  
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FORUM NACIONAL DE COMUNICACAO E JUSTICA
CNPJ: 05.569.714/0001-39 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:11:13 do dia 08/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/10/2025.
Código de controle da certidão: BA16.E47B.BDA3.A5F4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009 

 
 

FÓRUM NACIONAL DE COMUNICAÇÃO E JUSTIÇA, inscrito no CNPJ sob o nº 05.569.714/0001-
39, com sede na Rua Carambeí, nº 63, Vila Santa Maria, CEP 02561-080, São Paulo/SP, neste 
ato representado por sua presidente, Débora Regina de Almeida Diniz Soares, inscrita no CPF 

sob o nº   declara, nos termos da Resolução nº. 37/2009 do Conselho 

Nacional do Ministério Público, para fins de contratação para Conbrascom – Congresso 
Brasileiro dos Assessores de Comunicação, decorrente de Dispensa de Licitação, que 
não há em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de 
cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento do Ministério 

Público do Estado da Bahia, vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas 
na linha hierárquica da área encarregada da dispensa de licitação. Declara também 
estar ciente de que a referida vedação compreende o interregno entre a deflagração 
do procedimento de contratação e o período até 6 (seis) meses após a 
desincompatibilização do exercício dos respectivos cargos e funções, consoante 
Resolução nº. 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público-CNMP. 

 

 
São Paulo, 15 de abril de 2025 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

_________________________________ 
Débora Diniz 

Presidente do Fórum Nacional Comunicação e Justiça 
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DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 
 
 
 

FÓRUM NACIONAL DE COMUNICAÇÃO E JUSTIÇA, Inscrito no CNPJ n° 05.569.714/ 
0001- 39, sediada na Rua Carambei, 63 - Vila Santa Maria - CEP 02.561-080- São Paulo 
- SP, por intermédio de seu representante legal, DÉBORA REGINA DE ALMEIDA DINIZ 
SOARES, portador(a) da Carteira de Identidade n°  expedida pelo SSP RJ, 
inscrito(a) no CPF sob nº -  DECLARA, sob as penas da lei, que é 
exclusiva para realização do CONBRASCOM - CONGRESSO BRASILEIRO DOS 
ASSESSORES DE COMUNICAÇÃO DO SISTEMA DE JUSTIÇA, a ocorrer nos dias de 6 a 8 
de agosto de 2025 e que não há outras instituições e ou organizações autorizadas a 
vender inscrições. 
 
Para maior clareza firma apresente em duas vias de igual teor e forma. 

 
 

 

 

 

São Paulo, 1º de abril de 2025. 

 

_________________________________​

Bianca Felippsen​

DIRETORA FINANCEIRA DO FNCJ 

OBS: ESTE DOCUMENTO NÃO TEM EMENDAS OU RASURAS 

 

Site Conbrascom:https://fncj.org.br/conbrascom/edicao-2025.html 

Congresso BrasileirE-mao dos Assessores de Comunicação do Sistema de Justiça 
Realização: FÓRUM NACIONAL DE COMUNICAÇÃO E JUSTIÇA 
CNPJ: 05.569.714/ 0001- 39                         CMC SP 5.048.138- 0 

Rua Carambei, 63 – Vila Santa Maria - CEP 02.561-080– São Paulo - SP 
                       Fone: (11) 5242-1256    e-mail: conbrascom@fncj.org br        Site: https://www.fncj org.br/ 
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DECLARAÇÃO SOBRE TRABALHO DE MENORES 

 
 
 
Congresso Brasileiro dos Assessores de Comunicação do Sistema de Justiça 

Realização: FÓRUM NACIONAL DE COMUNICAÇÃO E JUSTIÇA 

CNPJ: 05.569.714/ 0001- 39 - CMC SP 5.048.138- 0 

Rua Carambei, 63 – Vila Santa Maria - CEP 02.561-080– São Paulo - SP 

por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) Débora Diniz, portador (a) da Carteira 

de Identidade nº 2912579, e do CPF nº  DECLARA, para fins do disposto 

no art.7º, XXXIII da CRFB/1988, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

                  Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz,  

 (   ) sim  ( X  ) não. 

 

Rio de Janeiro, 07 de abril de 2025. 

 

 

​

 

Atenciosamente,  

​

 

_________________________________ 

Débora Diniz 

Presidente do Fórum Nacional Comunicação e Justiça 
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TABELA DE PREÇOS

Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços semelhantes para futura contratação do(s) item(ns) abaixo listado(s), respeitados os 
ditames legais. 

ITEM
DESCRIÇÃO RESUMIDA DO 

ITEM
QTDE

PREÇO 1 – PROPOSTA DO
FORNECEDOR A SER CONTRATADO

PREÇOS DE CONTRATAÇÕES SEMELHANTES DE MESMA NATUREZA 

PREÇO 2 PREÇO 3

RAZÃO 
SOCIAL OU 

NOME

CNPJ ou 
CPF

VALOR 
TOTAL

R$
CONTRATANTE

VALOR 
TOTAL

R$
CONTRATANTE

VALOR TOTAL
R$

1
Inscrição no XVIII Congresso 
Brasileiro dos Assessores de 
Comunicação (Conbrascom) 

2
Fórum Nacional 
de Comunicação 

e Justiça 

05.569.714/0
001- 39 

R$ 3.300,00

     2
Filiação da servidora Mariana Ramos 

Conceição no Fórum Nacional de 
Comunicação & Justiça (FNCJ). 

1
Fórum Nacional 
de Comunicação 

e Justiça 

05.569.714/0
001- 39 

R$ 250,00

VALOR 
TOTAL

R$ 3.550,00

Nota: Incluir ou excluir colunas e linhas, conforme necessidade.

1 - OBSERVAÇÕES:
a)  Trata-se de processo de contratação direta por meio de Inexigibilidade (art.74 da Lei Federal de nº14.133/21), ante a inviabilidade de competição
b) Juntar ao processo SEI o(s) arquivo(s) comprobatórios dos preços pagos em contratações semelhantes com o pretenso contratado.

2 – JUSTIFICATIVA SE NÃO APRESENTAR O MÍNIMO DE 03 (TRÊS) CONTRATAÇÕES SEMELHANTES PARA CADA ITEM:

Trata-se de um Congresso Brasileiro dos Assessores de Comunicação, onde não existe um outro evento que possa apresentar proposta com o mesmo objeto. 
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RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS

Matrícula:

352.120

Nome do Servidor:

Thaís Dourado Porto

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

Unidade Administrativa:

CECOM
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MANIFESTAÇÃO - GESTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

AUTORIZO a realização da despesa, mediante contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, no valor de R$ 3.550,00.

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:

 

 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO Mariana Ramos Conceição 355.496

FISCAL ADMINISTRATIVO Cristina Duques Santa Ritta 352.948

SUPLENTE Antônio Carlos Freire de Araújo 353.507

FISCAL TÉCNICO Marcelo Rodrigo de Avelar Bastos Alves 355.302

SUPLENTE Thais Dourado Porto 352.120

* Havendo designação de fiscais setoriais ou auxiliares de fiscalização, indicar por meio de anexo ao presente formulário
 
 

Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 02 (dois) dias úteis.
 

 
 

DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome completo: Mariana Ramos Conceição Matrícula: 355.496

Unidade Administrativa  CECOM Cargo/Função:

 
INSERIR ASSINATURA DIGITAL
(GESTOR ORÇAMENTÁRIO):
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Ramos Conceição - Gestora de Comunicação Social, em 15/04/2025, às 16:26, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1494492 e o código CRC 1D050699.

19.09.48071.0010209/2025-75 1494492v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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MANIFESTAÇÃO

Eu, Thaís Dourado Porto, matrícula 352.120, estou ciente da designação para a atribuição de Suplente de Fiscal Técnico, conforme indicado no
documento "Manifestação - Gestor Orçamentário (1494492).

Documento assinado eletronicamente por Thais Dourado Porto - Assistente Técnico Administrativa, em 15/04/2025, às 14:02, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1494836 e o código CRC 3501F6EC.

19.09.48071.0010209/2025-75 1494836v2
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MANIFESTAÇÃO

Eu, Antônio Carlos Freire de Araújo, 353.507, matrícula 353.507, estou ciente da designação para a atribuição de suplente de Fiscal
Administrativo, conforme indicado no documento "Manifestação - Gestor Orçamentário (1494492).

Documento assinado eletronicamente por Antônio Carlos Freire de Araújo - Assistente Técnico Administrativo, em 15/04/2025, às 16:33,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1494844 e o código CRC 1F85A140.

19.09.48071.0010209/2025-75 1494844v2
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MANIFESTAÇÃO

Eu, Cristina Duques Santa Ritta, matrícula 352.948, estou ciente da designação para a atribuição de Fiscal Administrativo, conforme indicado
no documento "Manifestação - Gestor Orçamentário" 1494492

Documento assinado eletronicamente por Cristina Duques Santa Ritta - Assistente Técnico Administrativa, em 15/04/2025, às 15:27, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1494852 e o código CRC 71AECF7D.

19.09.48071.0010209/2025-75 1494852v4
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MANIFESTAÇÃO

Eu, Mariana Ramos Conceição, matrícula 355.496, estou ciente da designação para a atribuição de Gestor do Contrato, conforme indicado no
documento "Manifestação - Gestor Orçamentário (1494492).

Documento assinado eletronicamente por Mariana Ramos Conceição - Gestora de Comunicação Social, em 15/04/2025, às 16:25, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1494857 e o código CRC F98A1826.

19.09.48071.0010209/2025-75 1494857v2
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MANIFESTAÇÃO

Eu, Marcelo Rodrigo de Avelar Bastos Alves , matrícula 355.302, estou ciente da designação para a atribuição de Fiscal Técnico, conforme
indicado no documento "Manifestação - Gestor Orçamentário" 1494492.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Rodrigo De Avelar Bastos Alves - Analista Técnico, em 16/04/2025, às 10:18, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1494866 e o código CRC 0DE76001.

19.09.48071.0010209/2025-75 1494866v3
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.569.714/0001-39 DUNS®: 93*****32
Razão Social: FORUM NACIONAL DE COMUNICACAO E JUSTICA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/07/2025
Natureza Jurídica: ASSOCIAÇÃO PRIVADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 11/10/2025 Automática
FGTS 12/05/2025 Automática
Trabalhista Validade: 14/10/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 17/07/2025
Receita Municipal Validade: 11/05/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 17/04/2025 14:39 de
CPF: 025.XXX.XXX-80      Nome: DEBORA REGINA DE ALMEIDA DINIZ SOARES

11

Ass: ______________________ _____________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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DESPACHO

Prezada(o),

 

Encaminho o presente expediente para análise e adoção das medidas cabíveis.

 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thais Dourado Porto - Assistente Técnico Administrativa, em 15/04/2025, às 13:59, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1494813 e o código CRC CA3CC19C.

19.09.48071.0010209/2025-75 1494813v2
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DESPACHO

Prezada(o),

 

Encaminho o presente expediente para análise e adoção das medidas cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thais Dourado Porto - Assistente Técnico Administrativa, em 16/04/2025, às 10:06, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1496247 e o código CRC 7BCF8A51.

19.09.48071.0010209/2025-75 1496247v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, instruído com fundamento no regime jurídico da Lei Federal nº 14.133/2021, art. 74, III, "f" e da Lei
Estadual/BA nº 14.634/2023, encaminhado pelo CECOM - Coordenadoria de Comunicação Social, registrado nesta Unidade sob o nº 017/2024 visando
à Participação de 02 (três) servidores da Cecom no XIX Congresso Brasileiro dos Assessores de Comunicação (Conbrascom), promovido pelo Fórum Nacional
de Comunicação & Justiça (FNCJ), conforme descrito no Documento de Formalização da Demanda - DFD (doc 1486462).

 

Retorne-se o presente expediente à Unidade Demandante, informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que segue:

 

No termo de referência:
 

01. No item 2.1.2 relativo à "Justificativa para a inviabilização de competição":  identificamos que foi feita referência a Lei Estadual/BA nº
9.433/2005, contudo, informamos que a referida lei foi revogada pela Lei Nº 14.634/2023 em 30/12/2023;

 

02. No item 2.2 relativo aos "Critérios de habilitação": a unidade assinalou a alternativa "A", porém não indicou qual (dentre a "A.1" e "A.2" ) é
adequada à contratação (A.1 caso se trate de contratação de pessoa jurídica, A.2 caso se trate de contratação de pessoa física);

 

03. No item 3.4 relativo ao "Prazo de Execução":

Foi assinalada a opção "A", no entanto, faltou o preenchimento da tabela com a indicação da individualização por serviço. Assim sendo,
solicitamos o preenchimentos das colunas "serviço", "prazo em dias" e "contagem"; 

Em "Prazo contado a partir de": a unidade assinalou a opção "A" e informou a data da realização do evento na opção "B", sem assinalar a mesma.
Entretanto cuidando-se de participação em um Congresso com período certo para a realização d mesmo, sugerimos assinalar APENAS a alternativa
""B" mantendo a informação do período de realização do evento;

04. No item 3.5 relativo as "Regras de garantia": foi assinalada a opção "A - Não se aplica, pois não se aplica o Código de Defesa do Consumidor".
Sugerimos que seja assinalada a alternativa relativa à garantia legal, a fim de reafirmar a garantia do serviço a ser contratado em todos os termos em que foi
ofertado;

 

05. No item 3.10.1 relativo as "Regras de faturamento": foram assinaladas 02 opções (1 e 2) na periodicidade "C - Em parcela única". Solicitamos
escolher apenas UMA opção. Identificamos que a unidade informou que o pagamento ocorrerá "em parcela única ao final de toda a execução contratual e
recebimento do objeto (regra geral)", contudo, se tratando de inscrição de curso, cumpre esclarecer se este pagamento deve necessariamente ocorrer "antes"
da execução do curso em si, visando garantir a participação dos servidores no evento. Solicitamos adequação da informação ou esclarecimento;

 

06. No item 3.11.2 relativo às "Regras para pagamento e atualização monetária" : em que pese se tratar de tópico não editável, solicitamos que a
unidade ajuste o prazo de pagamento para 20 (vinte) dias úteis, considerando alinhamento com a Diretoria de Finanças deste MPBA (registramos que o
modelo de TR está sendo revisado para ajustar esta e outras ponderações já observadas com o trâmite de procedimentos de contratação por inexigibilidade);

 

07. No item 3.13.2 relativo à "Definição de vigência da contratação": a unidade não indicou o prazo de vigência da contratação  de 7 dias, contudo,
cumpre esclarecer que este prazo deve ser suficiente para abranger os prazos de recebimento do empenho pelo fornecedor,  da execução dos serviços
propriamente dito, do recebimento e do pagamento). Solicitamos a indicação de um novo prazo de vigência da contratação;

 

08. No "Apenso I": ausência de descrição na coluna "Código do item de serviço";

 

09. No "Apenso II": ausência de informações do representante legal (nome, função e CPF). Solicitamos o preenchimento da tabela "Dados do Prestador
de Serviços" na íntegra;

 

 

Na instrução do procedimento:
 

10. Ausência de Certidão Negativa de Débitos Estadual (do estado de origem da empresa). Solicitamos a juntada da referida certidão devidamente
atualizada;

 

11. A certidão relativa a regularidade perante o FGTS (doc 1485993) vence nesta data (23/04/2025). Solicitamos a juntada da certidão atualizada;

 

12. O documento 1495299 relativo às "Informações Orçamentárias" está desatualizado. Solicitamos inclusão das informações como documento próprio no
SEI denominado como tipo de documento "Contratação - Declaração do Executor Orçamentário";

 

13. Ausência de comprovante bancário em nome da empresa a ser contratada. Esclarecemos que o comprovante deverá constar apenas informações
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contendo nome da empresa, banco, agência, conta corrente e outros dados que eventualmente se façam necessários para viabilizar os pagamentos (por
exemplo: cópia do cartão, cópia de uma folha de cheque, etc), a fim de preservar a privacidade financeira do Fornecedor;

 

14. Ausência dos documentos do representante legal (identidade, procuração, se for o caso)

 

15. No documento 1494492 relativo à "Manifestação -  Gestor Orçamentário": identificamos que a servidora designada como fiscal administrativo é a
mesma que exerce a Execução Orçamentária da Unidade Gestora. Conforme entendimento recente da Controladoria, informamos que o executor
orçamentário não deverá figurar como fiscais e nem suplentes (administrativo e técnico). Diante do exposto, solicitamos designação de fiscal
administrativo com a juntada da respectiva manifestação formal de ciência da indicação. Neste sentido, registramos que esta Coordenação, tendo
conhecimento da limitação do número de servidores nos quadros institucionais, já está formulando um questionamento à Administração sobre a
possibilidade de flexibilização do referido entendimento.

 

 

 

Registramos, oportunamente, que é de suma importância acessar os documentos de instrução do processo via Base de Conhecimento do SEI, haja vista que os
mesmos vem sofrendo atualizações face à novos entendimentos dos órgãos de assessoramento e controle, além da identificação de melhorias para o fluxo
processual.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 

Thalita Brito Caldas
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula: 354.181

 

 

Milena Maria Cardoso do Nascimento
Assistente de Gestão II

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula: 353.176
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 23/04/2025, às 09:24, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 23/04/2025, às 09:34, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1499522 e o código CRC 7E7CA1CD.

19.09.48071.0010209/2025-75 1499522v17

Despacho CEACC - saneamento 1 (1499522)         SEI 19.09.48071.0010209/2025-75 / pg. 91



CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):
 

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*

AÇÃO

(P/A/OE)
REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA**

1 40101 3594       9900                        100 33.90.39.00

2***      

***      
     
      *   Ex: 40x 01 / 00xx
      ** Ex: xx.xx.xx
      *** Obs: Se houver mais de uma dotação a ser indicada.   
 

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
                                      1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

                                           R$  3.550,00                                                                   
                                           (três mil quinhentos e cinquenta reais)        

                                      2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:

 

DOTAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA

*
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 33.90.39.00 R$ 82.500,00 R$ 3.550,00 4,3%

2**     

 

      *   Ex: xx.xx.xx                                                                             
      ** Se houver mais de uma dotação a ser indicada.
      *** Percentual da despesa sobre o saldo orçamentário
 
                                      3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
                                           ( x  ) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-
financeiros seguintes.
 
 
                                           (   ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:

 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

 R$

 R$

 

4) ORIGEM DO RECURSO:    

       ( x  ) Recursos Próprios  Orçamento próprio do MPBA.
                                          
       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

        * É possível assinalar mais de uma opção.
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RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula:     

352.948

Nome Completo:

Cristina Duques Santa Ritta

Cargo/Função:

Assistente Técnico Adm

Unidade Administrativa:

CECOM - Unidade de Planejamento e Finanças

 

                                                                                                                                  

Documento assinado eletronicamente por Cristina Duques Santa Ritta - Assistente Técnico Administrativa, em 25/04/2025, às 13:07, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1504838 e o código CRC 6E0C0C05.

19.09.48071.0010209/2025-75 1504838v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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MANIFESTAÇÃO - GESTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

AUTORIZO a realização da despesa, mediante contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, no valor de  R$ 3.550,00.

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:

 

 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO Mariana Ramos Conceição  

FISCAL ADMINISTRATIVO Lucas Novaes Modesto Dalves  

SUPLENTE Antônio Carlos Freire de Araújo  

FISCAL TÉCNICO Marcelo Rodrigo de Avelar Bastos Alves  

SUPLENTE Thais Dourado Porto  

* Havendo designação de fiscais setoriais ou auxiliares de fiscalização, indicar por meio de anexo ao presente formulário
 
 

Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 02 (dois) dias úteis.
 

 
 

DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome completo: Mariana Ramos Conceição Matrícula: 355.496

Unidade Administrativa: CECOM Cargo/Função: Gestora de
Comunicação Social

 
INSERIR ASSINATURA DIGITAL
(GESTOR ORÇAMENTÁRIO):
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Ramos Conceição - Gestora de Comunicação Social, em 25/04/2025, às 14:05, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1505053 e o código CRC 79C91493.

19.09.48071.0010209/2025-75 1505053v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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MANIFESTAÇÃO

Eu, Lucas Novaes Modesto Dalves, matrícula 355.122, estou ciente da designação para a atribuição de Fiscal Administrativo, conforme indicado no documento
Inexigibilidade - Manifestação - Gestor(a) Orçamentário(a) 1505053

Documento assinado eletronicamente por Lucas Novaes Modesto Dalves - Assistente Técnico Administrativo, em 25/04/2025, às 13:41, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1505076 e o código CRC A8728151.
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Versão – Março/2024

3.14 DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA

3.14.1 OBRIGAÇÕES GERAIS

3.14.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências
constantes no presente instrumento, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários
de expediente do Contratante, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente,
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

3.14.1.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto;

3.14.1.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo
ou em parte, observando-se as regras para subcontratação definidas neste instrumento;

3.14.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à
execução dos serviços objeto deste instrumento;

3.14.1.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra
necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato;

3.14.1.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;

3.14.1.6 Assegurar que os serviços objeto deste contrato não sofram solução de continuidade
durante todo o prazo da sua vigência;

3.14.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

3.14.1.7.1 A eventual retenção de  tributos  pelo Contratante não  implicará  na
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Versão – Março/2024

TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS

responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames 
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela Contratada;

3.14.1.8 Emitir  notas  fiscais/faturas  de  acordo  com  a  legislação,  contendo  descrição  dos
serviços,  indicação  de  quantidades,  preços  unitários  e  valor  total,  observando-se,  ainda,  o
quanto disposto nos itens 3.10 e 3.11 deste instrumento;

3.14.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará  autorizado a  descontar  dos pagamentos  devidos ou da garantia,  caso exigida no
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.14.1.10 Providenciar  e  manter  atualizadas todas as  licenças  e  alvarás  junto às  repartições
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;

3.14.1.11 Atender,  nos prazos consignados neste instrumento,  às recusas ou determinações,
pelo  Contratante,  de  refazimento  de  serviços  que  não  estejam sendo  ou  não  tenham sido
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste
contrato  ou  do  processo  de inexigibilidade  de  licitação  que o  originou,  providenciando  sua
imediata correção ou realização, sem ônus para o Contratante;

3.14.1.12 Comunicar ao Fiscal  do contrato,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

3.14.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do serviço;

3.14.1.14 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

3.14.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

3.14.1.16 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, ou do
fiscal ou do gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.14.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

3.14.1.18 Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

3.14.1.19 Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos
prevista  em lei  para  pessoa com deficiência,  para  reabilitado da Previdência  Social  ou  para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/2021);

3.14.1.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei 14.133/2021);

3.14.1.21 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a
vigência  deste  contrato,  fornecendo  informações,  propiciando  o  acesso  à  documentação
pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela
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DESPACHO

À DCCL

 

Retornamos o expediente com as diligências solicitadas no Despacho CEACC (1499522):

 

 

01. Alteramos o  Termo de referência (1505221) com alterações nos itens: 2.1.2; 2.2; 3.4; 3.5; 3.10.1; 3.11.2; 3.13.2; Apenso I e Apenso II;

02. Incluímos a Certidão Negativa de Débito do Credor Estadual SP (1505113);

03. Incluímos a Certidão Negativa de Débito do Credor FGTS (1505117);

04. Atualizamos o formulário - Contratação - Declaração do Executor Orçamentário 1504838

05. Incluímos o comprovante bancário -  Dados bancários (1505128);

06. Incluímos a documentação do Representante Legal (1505172);

07. Designado novo Fiscal Administrativo, conforme a  Manifestação - Gestor(a) Orçamentário(a) 1505053 e Manifestação do novo fiscal  1505076

 

Atenciosamente

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cristina Duques Santa Ritta - Assistente Técnico Administrativa, em 25/04/2025, às 14:22, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1505224 e o código CRC 2EDF4C41.
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, instruído com fundamento no regime jurídico da Lei Federal nº 14.133/2021, art. 74, III, "f" e da Lei
Estadual/BA nº 14.634/2023, encaminhado pelo CECOM - Coordenadoria de Comunicação Social, registrado nesta Unidade sob o nº 017/2024 visando à
Participação de 02 (três) servidores da Cecom no XIX Congresso Brasileiro dos Assessores de Comunicação (Conbrascom), promovido pelo Fórum Nacional de
Comunicação & Justiça (FNCJ), conforme descrito no Documento de Formalização da Demanda - DFD (doc 1486462).

 

Retornamos o procedimento, após análise dos ajustes propostos no despacho desta Coordenação de nº 1499522, identificamos o que segue:

 

 

01. No documento 1505053 relativo à "Manifestação - Gestor Orçamentário": não foram informados os números de matrícula dos servidores que atuarão
na gestão e fiscalização da contratação;

02. Considerando a solicitação advinda da Superintendência de Gestão Administrativa, solicitamos acostar ao expediente o documento obtido junto ao
Fiplan denominado "Plan 60", visando a demonstração de compatibilidade com as informações prestadas na declaração do Executor Orçamentário (doc
1504838).

 

 

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 

Thalita Brito Caldas
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula: 354.181

 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 25/04/2025, às 15:57, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1505671 e o código CRC DFB91CEF.

19.09.48071.0010209/2025-75 1505671v2
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MANIFESTAÇÃO - GESTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

AUTORIZO a realização da despesa, mediante contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, no valor de R$  R$ 3.550,00.

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:

 

 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO Mariana Ramos Conceição 355.496

FISCAL ADMINISTRATIVO Lucas Novaes Modesto Dalves 355.122

SUPLENTE Antônio Carlos Freire de Araújo 353.507

FISCAL TÉCNICO Marcelo Rodrigo de Avelar Bastos Alves 355.302

SUPLENTE Thais Dourado Porto 352.120

* Havendo designação de fiscais setoriais ou auxiliares de fiscalização, indicar por meio de anexo ao presente formulário
 
 

Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 02 (dois) dias úteis.
 

 
 

DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome completo: Mariana Ramos Conceição Matrícula: 355.496

Unidade Administrativa: CECOM Cargo/Função: Gestora de
Comunicação Social

 
INSERIR ASSINATURA DIGITAL
(GESTOR ORÇAMENTÁRIO):
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Ramos Conceição - Gestora de Comunicação Social, em 28/04/2025, às 09:50, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1506384 e o código CRC 3D2A3F60.

19.09.48071.0010209/2025-75 1506384v1
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DESPACHO

Á DCCL,

 

Retornamos o expediente com o saneamento das pendências solicitadas no Despacho CEACC - saneamento 2 (1505671).

 

Atenciosamente

Documento assinado eletronicamente por Cristina Duques Santa Ritta - Assistente Técnico Administrativa, em 28/04/2025, às 10:02, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1506536 e o código CRC 75508AFA.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 05.569.714/0001-39
Razão Social: FORUM NACIONAL DE COMUNICACAO E JUSTICA

Atividade Econômica Principal:

9493-6/00 - ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS LIGADAS À CULTURA E
À ARTE

Endereço:
RUA CARAMBEI, 63 - VILA SANTA MARIA - 02.561-080 - São Paulo / São Paulo

Emitido em: 28/04/2025 16:06 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.569.714/0001-39 DUNS®: 935901032
Razão Social: FORUM NACIONAL DE COMUNICACAO E JUSTICA
Nome Fantasia: FORUM NACIONAL DE COMUNICACAO E JUSTICA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/07/2025
Natureza Jurídica: ASSOCIAÇÃO PRIVADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 11/10/2025 Automática
FGTS 12/05/2025 Automática
Trabalhista Validade: 14/10/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 17/07/2025
Receita Municipal Validade: 11/05/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 28/04/2025 16:06 de
CPF: 050.XXX.XXX-51      Nome: THALITA BRITO CALDAS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.569.714/0001-39 DUNS®: 935901032
Razão Social: FORUM NACIONAL DE COMUNICACAO E JUSTICA
Nome Fantasia: FORUM NACIONAL DE COMUNICACAO E JUSTICA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF:
Nome: MARIA CECILIA ABBATI DOS SANTOS

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF:
Nome: DEBORA REGINA DE ALMEIDA DINIZ SOARES

Emitido em: 28/04/2025 16:06 de
CPF: 050.XXX.XXX-51      Nome: THALITA BRITO CALDAS

11
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

28/04/2025 16:07:18Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: FORUM NACIONAL DE COMUNICACAO E JUSTICA
CNPJ: 05.569.714/0001-39

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: MARIA CECILIA ABBATI DOS SANTOS 
 
CPF/CNPJ:
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 16:08:38 do dia 28/04/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: PG22280425160838 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: DEBORA REGINA DE ALMEIDA DINIZ SOARES 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 16:08:57 do dia 28/04/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: 47SF280425160857 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (28/04/2025 às 16:09) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

680F.D26B.8797.B371 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (28/04/2025 às 16:09) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

680F.D27F.434C.5391 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 28/04/2025 as 16:09:51 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
Anexo Consulta de idoneidade -Empresa e sócios (1507993)         SEI 19.09.48071.0010209/2025-75 / pg. 133











CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que as certidões de regularidade fiscal federal, estadual, municipal, do FGTS e trabalhista da empresa pretensa contratada,
FÓRUM NACIONAL DE COMUNICAÇÃO E JUSTIÇA, CNPJ nº 05.569.714/0001-39, encontram-se válidas, bem assim que inexistem registros de
aplicação de sanções administrativas de impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública da referida empresa, ou de seus sócios,
conforme documento anexo (doc 1507993).

 

Ressaltamos, ademais, que, no que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, após consulta à publicação relativa a
fornecedores sancionados através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida
empresa.

 
 
 

Thalita Brito Caldas
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Mat.354.181
 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 28/04/2025, às 16:22, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1507998 e o código CRC 012AD212.

19.09.48071.0010209/2025-75 1507998v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, instruído com fundamento na Lei Federal de nº 14.133/21, catalogada nesta unidade sob o nº
017/2025, encaminhado pela CECOM, visando a Capacitação de 02 (três) servidores da  Coordenadoria de Comunicação Social do MPBA, no XIX
Congresso Brasileiro dos Assessores de Comunicação (Conbrascom), promovido pelo Fórum Nacional de Comunicação & Justiça (FNCJ), conforme
descrito no Documento de Formalização da Demanda - DFD (1486462), com fundamento no art. 74, inciso III, alínea F, da lei nº 14.133/2021.

 

Cuida-se de demanda cuja análise da Assessoria Jurídica encontra-se dispensada, uma vez que se subsume à hipótese prevista no art. art. 17, II do Ato
Normativo nº 048/2024 de 06 de dezembro de 2024.

 

Informamos que, após análise da instrução do processo em epígrafe, a documentação acostada nos autos está em conformidade com a base de conhecimento,
resguardando-se a responsabilidade pelas informações prestadas por cada uma das unidades envolvidas,  nos termos a seguir pontuados:

1. DFD devidamente preenchido (doc 1486462

2. Termo de Referência devidamente preenchido (doc 1505221

ocumentos de Informação Orçamentária (Declaração do Executor e Manifestação do Gestor) (docs 1504838

4. Manifestação dos servidores indicados para a gestão e fiscalização contratual (docs 1494844,  1505076

5. Tabela de preços similares (doc 1494427); 

6. Documentos de habilitação da pretensa contratada:

6.1 Cartão CNPJ (docs 1494361); 

6.2 Contrato Social e alterações (doc 1494284); 

6.3 Certidões Negativas de Débitos (doc 1485975, 1485983, 1494276 , 1494295, 1485978)  

7. Documentos que comprovem a contratação de serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas
de notória especialização visando o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal (doc 1494279,1486075 e 1486058)

 

Ante o exposto, manifestamo-nos pela regularidade formal na contratação da empresa FÓRUM NACIONAL DE COMUNICAÇÃO E JUSTIÇA, CNPJ nº
05.569.714/0001-39, pelo preço proposto de R$ 3.550,00 (três mil quinhentos e cinquenta reais), conforme proposta 1494257.

 

Registra-se que as despesas correrão por conta da Unidade Gestora 40.101/0029 – Coordenadoria de Comunicação Social-CECOM, conforme Declaração -
Executor Orçamentário (doc 1504838).

 

Salientamos, ainda, que não haverá celebração de contrato. A formalização se dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que
pese o quanto disposto no artigo 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme entendimento da Assessoria Jurídica da Superintendência de Gestão administrativa
deste Ministério Público, exarado no parecer nº151/2024, não há que se impor a obrigatoriedade de formalização por instrumento de contrato, ressalvando-se que a
opção pela contratação sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

Caso a decisão do Superintendente seja pela autorização da referida contratação, solicitamos informar um número de portaria para designação de gestor e
fiscalização da contratação, tendo em vista os servidores indicados na Manifestação do Ordenador de Despesas. 

Diante do exposto, encaminhamos o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação. Registramos, especialmente, a
necessidade de elaboração de manifestação decisiva/autorização a fim de que possamos dar cumprimento à publicação da mesmo no PNCP.

 

 

 
Thalita Brito Caldas

Assistente Técnico Administrativo
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 354.181

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 28/04/2025, às 16:41, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

);

);

3. D  e 1506384);

, 1494857 e 1494866 );

8. Consulta da situação da contratada no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de 
contratar com a Administração Pública (docs 1507993 e 1507998).  
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1508004 e o código CRC B7862463.
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DESPACHO

À DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios,
 

Considerando a instrução processual, com fundamento no art. 74, inciso I, da Lei Federal de nº 14.133/21, autorizo a Inexigibilidade de
Licitação, catalogada nessa unidade sob o n º 017/2025, em favor da empresa  FÓRUM NACIONAL DE COMUNICAÇÃO E JUSTIÇA, CNPJ nº
05.569.714/0001-39, pelo preço proposto de R$ 3.550,00 (três mil quinhentos e cinquenta reais), conforme proposta (doc.1494257), com a finalidade
d e Capacitação de 02 (dois) servidores da Coordenadoria de Comunicação Social do MPBA, no XIX Congresso Brasileiro dos Assessores de
Comunicação (Conbrascom), promovido pelo Fórum Nacional de Comunicação & Justiça (FNCJ), conforme descrito no Documento de Formalização da
Demanda - DFD (doc.1486462)

Na oportunidade, informo a Portaria nº 214/2025, para designação de gestor e fiscalização da contratação.

Ante o exposto, encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 01/05/2025, às 16:02, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1508839 e o código CRC 2D65CA1D.

19.09.48071.0010209/2025-75 1508839v4

Despacho Autorização do SGA (1508839)         SEI 19.09.48071.0010209/2025-75 / pg. 141





AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente à CECOM - Unidade de Execução Orçamentária, acompanhado da publicação da autorização da Inexigibilidade de Licitação nº
017/2025 no Portal Nacional de Contratações Públicas (Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br) ) e no Portal do MPBA
(https://www.mpba.mp.br/contratacoes/3049).

 

Em virtude da não exigência legal de publicação das portarias de gestão e fiscalização, bem assim considerando que os servidores designados manifestaram
ciência da designação, registramos que deixamos de realizar as publicações no Diário de Justiça Eletrônico acerca das portarias designatórias.

 

Por fim, em atenção ao quanto disposto no art.18, § 1º do Ato Normativo 036 de 09 de agosto de 2024, solicitamos que o servidor responsável pela execução
orçamentária, quando da instrução do processo de pagamento, anexe o empenho com posterior remessa, concomitante, ao fiscal administrativo da
contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12; e a esta Coordenação, no prazo de 08 (oito) dias úteis, para divulgação do Portal
Nacional de Contratações Públicas, para fins do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 18, § 1º: O processo de pagamento deverá ser iniciado pelo servidor responsável pela execução orçamentária da unidade gestora mediante encarte do empenho
emitido, com posterior remessa ao fiscal administrativo da contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12. (grifo nosso)

                                                                                                                                                                   --------------------------------
Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer
nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
...
II  10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. (grifo nosso)
 

Não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o presente expediente na unidade.

 

Milena Maria Cardoso do Nascimento
Assistente de Gestão II

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.176

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 06/05/2025, às 08:47, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1516009 e o código CRC 0DDF9B95.

19.09.48071.0010209/2025-75 1516009v2

Despacho CEACC (1516009)         SEI 19.09.48071.0010209/2025-75 / pg. 146



MANIFESTAÇÃO

Prezados, 

 

Na condição de Fiscal Administrativo, acuso ciência do quanto expresso no Desepacho doc. nº 1516009, ao tempo que informo que serão
adotadas as providências relativas ao inciso I do art. 12 do Ato Normativo 036 de 09 de agosto de 2024. 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lucas Novaes Modesto Dalves - Assistente Técnico Administrativo, em 07/05/2025, às 09:37, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1518566 e o código CRC DAACB20C.

19.09.48071.0010209/2025-75 1518566v2
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